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PROJETO	BÁSICO	
	

1. OBJETO	
	

1.1. Implantação de Pavimentação em Bloquete no município de Cedral/MA. 
 
2. JUSTIFICATIVA		
	

Justifica-se a Contratação de Empresa Especializada para Implantação de Pavimentação em 
Bloquete no município de Cedral/MA. A pavimentação urbana é peça vital para garantir o 
direito fundamental de mobilidade e acessibilidade, que impacta diretamente na qualidade 
de vida da população, trazendo benefícios como melhoria das condições de acesso, 
viabilizando a implementação de medidas de higiene e saúde pública, redução dos 
processos erosivos urbanos, valorização de imóveis, dentre outros. O serviço visa, 
portanto, solucionar a deficiência da pavimentação em bloquete, garantindo a expansão 
para diversos bairros no município, com o objetivo de atender a uma parcela significativa 
da população que ainda não é contemplada com esse serviço essencial. Ao atender a essa 
demanda, o município de Cedral/MA estará cumprindo sua função de garantir o direito, 
promovendo a melhoria da circulação de veículos e pedestres, e o fortalecimento da 
infraestrutura urbana, sempre com foco no interesse público e no bem-estar coletivo. 

 
3. DA	VIGÊNCIA	CONTRATUAL	E	PRAZO	DE	EXECUÇÃO	DAS	OBRAS	
	

3.1. O prazo de vigência	do	contrato	será	de	12	meses, com início a partir de sua assinatura e o 
prazo	de	execução	da	obra	será	de 06	meses, ambos podendo ser prorrogados na forma da 
legislação vigente. 

 
3.2. A execução das obras serão iniciadas a partir do recebimento da ordem de serviço, cujas etapas 
observarão o Cronograma Físico-financeiro parte integrante deste Projeto Básico. 

 
3.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente 
adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade 
competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo 
administrativo. 

 
4. DA	CLASSIFICAÇÃO	DO	OBJETO.	FORMA	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	
	

Trata-se de obra – Implantação de Pavimentação em Bloquete no município de Cedral/MA 
– no qual, a modalidade a ser licitada é a Concorrência na forma eletrônica, nos termos do 
art. 6º, inciso XXXVIII, da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.1. A execução do contrato não gerará vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e 
a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta. 
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4.2. O Regime de execução será empreitada	 por preço	 global e critério de julgamento das 
propostas será pelo menor	preço	global. 

 

5. VISTORIA	PARA	A	LICITAÇÃO	
	

5.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de proposta, os interessados poderão	realizar 
vistoria ao local de execução das obras, acompanhado por servidor designado para esse fim, de 
segunda à sexta-feira, das 08 às 18 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente. 

 
6. MATERIAIS	A	SEREM	DISPONIBILIZADOS	
	

6.1. Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução das obras licitados 
deverão ser fornecidos pela CONTRATADA, rigorosamente adequados à finalidade a que se 
destinam e deverão estar enquadrados nas normas, especificações, métodos, padronizações, 
terminologias e simbologias estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT 
que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos não poderão ser empregados sem a aprovação da 
FISCALIZAÇÃO, que poderá solicitar os dados necessários à comprovação da natureza, qualidade e 
o fornecimento de amostras. 

 
6.2. Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do 
canteiro de obras. 

 
7. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATANTE	
	

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com 
as  cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

 
7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização das obras, por servidor ou comissão 
especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e 
ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

 
7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das obras, fixando prazo para a sua correção, 
certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

 
7.4. Pagar à Contratada o valor resultante da execução das obras, conforme cronograma físico- 
financeiro; 

 
7.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada; 

 
7.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

 
7.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se 
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somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto; 

 
7.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

 
7.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

7.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento das obras objeto 
do contrato; 

 
7.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade das obras, após seu recebimento; 

 
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento das obrigações pela Contratada; 

 
7.10. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado 
da preferência estabelecida pelo art. 63º, inciso IV, da Lei nº 14.133 de 2021. 

 
7.11. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 

 
8. OBRIGAÇÕES	DA	CONTRATADA	
	

8.1. Executar o contrato conforme especificações deste Projeto Básico e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade 
e quantidade mínimas especificadas neste Projeto Básico e em sua proposta; 

 
8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/obras efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
8.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com 
os artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a 
Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos 
devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
8.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos do objeto a ser executado, 
em conformidade com as normas e determinações em vigor; 

 
8.5. Vedar a utilização, na execução das obras, de empregado que seja familiar de agente 
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos 
do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010; 

 
8.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 
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Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante; 

 
8.7. Aceitar que a Administração Pública não se vincula às disposições contidas em Acordos, 
Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos 
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam 
direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou 
previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade; 

 
8.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique nos locais das obras. 

 

8.9. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e 
instalações, em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar 
no trabalho; 

 
8.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 
documentos relativos à execução do empreendimento. 

 
8.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

 
8.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 
necessário à execução das obras, durante a vigência do contrato. 

 
8.13. Promover a organização técnica e administrativa das obras, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Projeto Básico, 
no prazo determinado. 

 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local das obras e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
8.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
8.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

 
8.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

 
8.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 2º do art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021; 

 
8.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança da Contratante; 

 

8.22. Executar as obras dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os 
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
8.23. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante; 

 
8.24. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá; 

 
8.25. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 
adentrarão no órgão para a execução das obras; 

 
8.26. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no 
prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das 
obrigações relativas à execução das obras, conforme descrito neste Projeto Básico; 

 
8.27. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de execução das obras para 
representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os 
compromissos assumidos; 

 
8.28. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU as Anotações e Registros de Responsabilidade 
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas 
pertinentes (Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010); 

 
8.29. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 
documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável; 
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8.30. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no 
instrumento contratual, neste Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados 
com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da 
data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 
8.31. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução das obras, por uso indevido de 
patentes registradas em nome de terceiros, por qualquer causa de destruição, danificação, 
defeitos ou incorreções das obras ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de 
terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra. 

 
8.32. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 
fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de 
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme 
procedimento previsto neste Projeto Básico e demais documentos anexos; 

 
8.33. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto de 
limpeza pública; 

 
8.34. Aceitar a rescisão do contrato por ato unilateral e escrito da contratante e a aplicação das 
penalidades cabíveis para os casos do não pagamento dos salários e demais verbas trabalhistas, 
bem como pelo não recolhimento das contribuições sociais, previdenciárias e para com o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), em relação aos empregados da contratada que efetivamente 
participarem da execução do contrato; 

 

8.35. Reconhecer sua responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação dos encargos 
trabalhistas e sociais decorrentes do contrato; 

 
8.36. Apresentar a comprovação, conforme solicitado pela contratada, do cumprimento das 
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, em relação aos empregados da 
contratada que efetivamente participarem da execução do contrato; 

 
8.37. Aceitar, em caso de descumprimento da obrigação acima, a retenção do pagamento da 
fatura mensal, em valor proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada e não 
havendo quitação das obrigações por parte da contratada no prazo de quinze dias, aceitar que 
contratante efetue o pagamento das obrigações diretamente aos empregados da contratada que 
tenham participado da execução das obras objeto do contrato; 

 
8.38. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 
profissional; 

 
8.39. Demais obrigações constantes na Minuta do Contrato. 
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9. 		 			DA	SUBCONTRATAÇÃO	
	

9.1. Não poderá ser admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
10. 	CONTROLE	E	FISCALIZAÇÃO	DA	EXECUÇÃO	
	

10.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 
conformidade da execução das obras, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 
forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 115 e 117 da Lei nº 
14.133/2021. 

 
10.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o 
acompanhamento e controle da execução das obras e do contrato. 

 
10.3. A verificação da adequação da execução das obras deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Projeto Básico. 

 
10.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 
pactuada, sem perda da qualidade na execução das obras, deverá comunicar à autoridade 
responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente 
realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no Art. 125 da 
Lei nº 14.133/2021. 

 
10.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução das obras 
deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação 
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Projeto Básico, informando as 
respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

 

10.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, 
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o 
disposto nos §§ 1º do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

 
10.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação 
de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 115 e 104 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
10.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou 
único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas 
atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 
relacionadas à Gestão do Contrato. 
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10.9. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 
qualidade das obras para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 
CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 

 
10.10. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do 
objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da execução das obras realizada. 

 
10.11. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da execução das obras realizadas. 

 
10.12. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a execução das obras com menor 
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

 
10.13. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução das obras em 
relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

 
10.14. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período 
escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da execução 
das obras, podendo ainda: 

 
10.14.1. solicitar, mensalmente, por amostragem, que a contratada apresente os documentos 
comprobatórios das obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados alocados na 
execução da obra. 

 
10.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 e 121 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11. DO	RECEBIMENTO	E	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO	
	

11.1. As obras depois de concluídos serão recebidos nas condições seguintes: 
 

11.1.1. Provisoriamente, por Comissão de Técnicos da CONTRATANTE, em conjunto com a 
CONTRATADA, que emitirão o Termo de Recebimento Provisório, com prazo de vigência de 15 
(quinze) dias, nos termos do artigo 140, inciso I, a da lei 14.133/21. 

 
11.1.2. Decorridos o prazo do Termo de Recebimento Provisório, e após as correções das 
anormalidades, porventura verificadas, o objeto será recebido definitivamente nos temos abaixo 
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definidos: 
 

11.1.2.1. O Termo de Recebimento Provisório da obra será emitido pela CONTRATANTE,	mediante 
termo circunstanciado assinado entre as partes, no prazo máximo de 5 (cinco) dias contados da 
comunicação escrita da CONTRATADA.	
	

11.1.2.2. O Termo de Recebimento Definitivo da obra será emitido pela CONTRATANTE, mediante 
Termos Circunstanciado assinado pelas partes, após a comprovação do objeto aos termos 
contratuais, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do Recebimento Provisório. 

 
11.1.2.3. O Termo de Recebimento Definitivo somente será emitido pela CONTRATANTE, após a 
conclusão da obra e desde que a mesma tenha sido aprovada sem restrições. 

 
11.1.2.4. A CONTRATADA	deverá concluir os trabalhos referentes as obras objeto deste Contrato 
dentro do prazo final previsto no Cronograma, constantes do Projeto Executivo e da sua Proposta. 

 
11.1.2.5. Os prazos estabelecidos nesta Cláusula, só poderão ser objeto de prorrogação, caso o 
motivo apresentado, devidamente justificado, esteja em uma das hipóteses previstas nos incisos I e 
II, do art. 124 da Lei n.º 14.133/2021.	
	

11.1.2.6. Com a conclusão das obras dentro dos prazos estipulados nesta Cláusula, o Contrato terá 
automaticamente sua vigência expirada sem necessidade de qualquer notificação. 

 
12. DO	PAGAMENTO	
	

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento da Nota Fiscal. 

 
12.2. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART da obra junto ao CREA-MA, bem como documentos que 
comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

 
12.3. A emissão da Nota Fiscal será precedida do recebimento definitivo do serviço/obra, 
conforme este Projeto Básico 

 
12.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

12.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como o prazo de validade, a data 
da emissão, os dados do contrato e do órgão contratante, o período de execução das obras, o valor 
a pagar; e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 
12.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 
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despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 
12.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

 
12.8. Constatando-se, a situação de irregularidade fiscal da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a 
critério da contratante. 

 
12.9. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
12.10. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa. 

 
12.11. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto aos 
órgãos competentes. 

 
12.12. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
12.13. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que 
tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

 
12.14. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 

 
I=(TX/100)       

365 
EM = I x N x VP, onde: 

 
I = Índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela em atraso 
 
13. REAJUSTE	
	

13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

 
13.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice INCC	
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
13.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

 
13.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará 
à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer. 

 
13.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

 
13.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

 
13.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

 
13.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
14. SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS	
	

14.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações: 
I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
III - dar causa à inexecução total do contrato; 
IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
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falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as seguintes 
sanções: 
I - advertência; 
II - multa; 
III - impedimento de licitar e contratar; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

 
14.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II - as peculiaridades do caso concreto; 
III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

 
14.2.2. A sanção prevista no inciso I do caput do artigo 156 da lei 14.333/2021 será aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

 
14.2.3. A sanção prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021, calculada na forma 
do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 
30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 
aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da lei 
14.33/2021. 

 
14.2.4. A sanção prevista no inciso III do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será aplicada ao 
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
art. 155 da lei 14.33/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
14.2.5. A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 
referida no § 4º do artigo 156 da lei 14.33/2021, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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14.2.6. A sanção estabelecida no inciso IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 será precedida 
de análise jurídica e observará as seguintes regras: 
I - quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 
Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 
fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 
II - quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e pela 
Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva de 
autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, na 
forma de regulamento. 

 

14.2.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 poderão 
ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do artigo 156 da lei 14.33/2021. 

 
14.2.8. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
14.2.9. A aplicação das sanções previstas no caput do artigo 156 da lei 14.33/2021 não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
14.3. Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 
facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 
intimação. 

 
14.4. A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021 
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta 
de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 
licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

 
14.4.1. Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 
servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput do artigo 158 da lei 14.33/2021 será 
composta de 2 (dois) ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, 
preferencialmente com, no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

 
14.4.2. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 
julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 
finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

 
14.4.3. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
14.4.4. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 
e será: 
I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 
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artigo; 
II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013; 
III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

 
14.5. Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

 

14.6. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 
jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 
de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

 
14.7. Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 
federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 
15.7.1. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do art. 156 da 
Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da soma 
de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 
14.8. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 
forma prevista em edital ou em contrato. 

 
14.9. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 
compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/2021. 

 
14.10. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 
I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 
II - pagamento da multa; 
III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 
de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 
inidoneidade; 
IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 
definidos neste artigo. 

FRANKNILVA VIEIRA DA 
SILVA 
MATOS:66080185253
2026.04.09 14:07:11-03'00'

FRANKNILVA VIEIRA 
DA SILVA 

MATOS:66080185253



15 

FLS. Nº___________________ 

PROC. Nº _________________ 

RUBRICA: ________________ 

 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 
	

 
 

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Newton Bello, nº 66, Centro, CEP: 65.256‐000, Cedral– MA.   

 
14.11. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação ou 
aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 
15. QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	
	

15.1. A empresa licitante como prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, deverá comprovar junto à 
Comissão de Licitação os seguintes documentos: 

 
16.1.1 Certidão de Registro expedida pelo Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU) da região sede da empresa, contendo 
obrigatoriamente o registro do(s) responsável(is) Técnico (s) da Empresa e a atividade 
relacionada com o objeto. 

 
16.1.2 A Qualificação Técnica da Licitante será avaliada por meio da Capacidade Técnico- 
Operacional e Profissional, na forma a seguir definida: 

 

a) Capacidade	Técnico	–	Operacional: Para atendimento à qualificação técnico-operacional 
o licitante deverá apresentar um ou mais atestado (s) que comprovem que tenha executado para o 
órgão ou entidade da Administração Pública Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do 
Distrito Federal, ou ainda para empresas privadas as parcelas de maior relevância que segue 

 
 
Apresentar	parcelas	de	maior	relevância,	com	percentuais	de	50%,	conforme	o	quantitativo	
abaixo:	
	

ITE
M 

DISCRIMINAÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

UND  QUANT. 

PREÇO 
UNIT. 
COM 
BDI 

P.TOTAL 
% DO 
SUBITE

M 

% DO 
SUBITEM 
ACUMULA

DO 

CLAS 

 

5.1 

EXECUÇÃO  DE 
PAVIMENTO  EM  PISO 
INTERTRAVADO, COM 
BLOCO  SEXTAVADO 
DE  25  X  25  CM, 
ESPESSURA  8  CM. 
AF_10/2022 

M2  2.760,80  123,42  340.737,94   47,19%  47,19%  A   

6.1 

EXECUÇÃO  DE 
PASSEIO  (CALÇADA) 
OU  PISO  DE 
CONCRETO  COM 
CONCRETO 
MOLDADO  IN  LOCO, 

M2  1.161,60  103,16  119.830,66   16,60%  63,79%  A   
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FEITO  EM  OBRA, 
ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, 
ESPESSURA  6  CM, 
ARMADO. 
AF_08/2022 

7.1 

ASSENTAMENTO  DE 
GUIA  (MEIO‐FIO)  EM 
TRECHO  RETO, 
CONFECCIONADA  EM 
CONCRETO  PRÉ‐
FABRICADO, 
DIMENSÕES 
100X15X13X30  CM 
(COMPRIMENTO  X 
BASE  INFERIOR  X 
BASE  SUPERIOR  X 
ALTURA). AF_01/2024 

M  986,00  68,61  67.649,46   9,37%  73,16%  A   

6.2 

PISO  PODOTÁTIL  DE 
ALERTA  OU 
DIRECIONAL,  DE 
CONCRETO, 
ASSENTADO  SOBRE 
ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

M2  306,78  200,75  61.586,09   8,53%  81,69%  B   

7.2 

EXECUÇÃO  DE 
SARJETA  DE 
CONCRETO  USINADO, 
MOLDADA  IN  LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 
CM  BASE  X  10  CM 
ALTURA. AF_01/2024 

M  986,00  47,86  47.189,96   6,54%  88,23%  B   

	

b) Capacidade	Técnico	–	Profissional: Para atendimento à qualificação técnico-profissional, 
comprovação do licitante de possuir ou que irá dispor de profissional de nível superior (engenheiro 
ou arquiteto) reconhecido pelo CREA e/ou CAU, detentor de Atestado de Capacidade Técnica, 
devidamente registrado no respectivo Conselho da região onde os serviços foram executados, 
acompanhado da respectiva certidão de acervo técnico – CAT, expedida por este conselho que 
comprovem ter o profissional, executado para o órgão ou entidade da Administração Pública 
Direta e Indireta, Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, ou ainda para empresas 
privadas as parcelas de maior relevância. 
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Item Serviços 

01 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, 
ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 

02 
EXECUÇÃO  DE  PASSEIO  (CALÇADA)  OU  PISO  DE  CONCRETO  COM  CONCRETO  MOLDADO  IN 
LOCO,  FEITO  EM  OBRA,  ACABAMENTO  CONVENCIONAL,  ESPESSURA  6  CM,  ARMADO. 
AF_08/2022 

03 
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ‐
FABRICADO,  DIMENSÕES  100X15X13X30  CM  (COMPRIMENTO  X  BASE  INFERIOR  X  BASE 
SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

04 
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. 
AF_03/2024 

05 
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM 
BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 

 
16.1.2.1 A comprovação do vínculo profissional do Responsável Técnico será feita mediante 
cópia da Carteira Profissional ou da Ficha de Registro de Empregados (FRE) que demonstre a 
identificação do profissional, com o visto do Ministério do Trabalho ou mediante Certidão do 
Conselho de Classe devidamente atualizada ou Contrato de Trabalho ou Contrato de Prestação de 
Serviços registrado no respectivo Conselho de Classe da região competente, em que conste o 
profissional como responsável técnico, ou ainda Declaração (com firma reconhecida) de 
Contratação Futura do profissional detentor do Atestado apresentado, desde que acompanhada de 
declaração de anuência expressa do profissional. 
 
16.1.2.2 É vedada a indicação de um mesmo Responsável Técnico para mais de uma licitante, 
fato este que inabilitará todas as envolvidas; 

 
16.1.2.3 O profissional indicado para fins de comprovação da capacitação técnico-
profissional deverão ser os responsáveis pelo acompanhamento da execução dos serviços de que 
tratam o objeto desta licitação, admitindo-se a substituição por profissionais de experiência 
equivalente ou superior, desde que previamente aprovada pela Administração; 

 

17 RELATIVA	À	QUALIFICAÇÃO	ECONÔMICO‐FINANCEIRA	
	

17.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 
balanços provisórios, que comprove a boa situação financeira da empresa baseada nas condições 
seguintes: 

 
a) A comprovação de boa situação financeira da empresa licitante será demonstrada através de 
índice financeiro utilizando-se as fórmulas abaixo, cujos resultados deverão estar de acordo com os 
valores estabelecidos: 

 
Índice de Liquidez Geral (ILG) 
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Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 
ILG = ---------------------------------------------------------------- >= 1,0 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
Índice de Liquidez Corrente (ILC) 
Ativo Circulante 
ILC = ------------------------------------------ >= 1,0 
Passivo Circulante 
Solvência (SO) 
Ativo Total 
SO = ----------------------------------------------------------- > 1,0 
Passivo Circulante + exigível a Longo Prazo 

 

b) As empresas que apresentarem quaisquer dos índices relativos à boa situação financeira 
menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados os riscos 
para a administração, Capital Social ou Patrimônio Líquido no valor mínimo de 10% (dez por 
cento) do valor máximo da contratação, admitida a atualização para a data de apresentação da 
proposta através de índices oficiais.  

c) Os índices contábeis apurados na análise do balanço patrimonial deverão ser informados pela 
licitante, conforme as fórmulas acima indicadas, expressando os valores em Reais dos grupos de 
contas envolvidos. Caso o memorial não seja apresentado, a Comissão reserva-se no direito de 
efetuar os cálculos. 

 
17.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência deste item 
mediante a apresentação do Balanço de Abertura, em que deverá constar elementos que 
comprovem a boa situação financeira da mesma. 
 
17.3 Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: 

 
a) Publicados em Diário Oficial ou; 
b) Publicados em jornal de grande circulação ou; 
c) Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante ou; 
d) Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio 

da empresa, na forma da Instrução Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento 
de Registro Empresarial e Integração-DREI, acompanhada obrigatoriamente dos Termos de 
Abertura e de Encerramento. 

 
17.4 Ocorrendo alteração do Capital Social após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante 
deverá apresentar documentação que comprove essa alteração, devidamente registrada na Junta 
Comercial, incluindo, no caso de empresas estabelecidas no Estado do Maranhão, apresentação de 
Certidão atualizada da Jucema (Decreto Estadual nº 21.040/05). 

 
17.5 A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real ou Presumido, somente a que distribui 
lucro, deverá apresentar juntamente com o Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da 
escrituração contábil digital – SPED CONTÁBIL, nos termos da IN RFB 1.420/2013, 1.422/2013, IN 
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RFB 1.486/2014, IN RFB 1.510/2014, IN RFB 1.594/2015 e IN RFB 1.660/2016. 
 

17.6 Certidão Negativa de Falência (Recuperação Judicial ou Extrajudicial), expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de 
antecedência da data de apresentação da proposta de preço e dos documentos de habilitação, 
quando não vier expresso o prazo de validade.  

 Nos	 casos	 em	 que	 o	 empresário	 esteja	 em	 recuperação	 judicial	 ou	 extrajudicial,	 poderá	
participar	desde	que	apresente	o	plano	de	recuperação	homologado	em	juízo.	

 
18 ESTIMATIVA	DE	PREÇOS	
	

O custo estimado para a Implantação de Pavimentação em Bloquete no município de 
Cedral/MA é o que segue na planilha abaixo. 
	
	

	
	
18.1 Portanto, o valor total estimado para a Implantação de Pavimentação em Bloquete no 
município de Cedral/MA é de R$	1.444.000,00	(Um	milhão,	quatrocentos	e	quarenta	e	quatro	
mil	reais).	
	
	
	
	

Nível N í vel 
C o rrigido

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade
Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

LOTE LOTE 1.444.000,00 

Meta Meta 1. SINAPI
IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE 
CEDRAL/MA

- - BDI 1 - 1.444.000,00 

Nível 2 Nível 2 1.1. SINAPI SERVIÇOS INICIAIS - - BDI 1 - 2.694,56 

Serviço Serviço 1.1.1. SINAPI 103689
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

M2 4,50              466,20 BDI 1 598,79 2.694,56 

Nível 2 Nível 2 1.2. SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - - BDI 1 - 7.700,54 
Serviço Serviço 1.2.1. Composição 01 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,00           2.997,72 BDI 1 3.850,27 3.850,27 
Serviço Serviço 1.2.2. Composição 01 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,00           2.997,72 BDI 1 3.850,27 3.850,27 
Nível 2 Nível 2 1.3. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - 61.785,30 
Serviço Serviço 1.3.1. Composição 02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 6,00           8.017,40 BDI 1 10.297,55 61.785,30 
Nível 2 Nível 2 1.4. SINAPI SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM - - BDI 1 - 67.093,43 

Serviço Serviço 1.4.1. SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 6.409,00                  1,41 BDI 1 1,81 11.600,29 

Serviço Serviço 1.4.2. Composição 03
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR 
DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T 
E PA CARREGADEIRA COM 197 HP

M3 1.281,80                  4,43 BDI 1 5,69 7.293,44 

Serviço Serviço 1.4.3. SINAPI 93595
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 14.358,97                  1,82 BDI 1 2,34 33.599,99 

Serviço Serviço 1.4.4. SINAPI 96388

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO 
DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 
15 CM - EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. 
AF_09/2024

M3 1.281,80                  8,87 BDI 1 11,39 14.599,71 

Nível 2 Nível 2 1.5. SINAPI SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO - - BDI 1 - 681.475,87 

Serviço Serviço 1.5.1. SINAPI 92394
EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

M2 5.521,60                96,09 BDI 1 123,42 681.475,87 

Nível 2 Nível 2 1.6. SINAPI SERVIÇOS DE CALÇADAS - - BDI 1 - 362.833,48 

Serviço Serviço 1.6.1. SINAPI 94992
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 2.323,20                80,32 BDI 1 103,16 239.661,31 

Serviço Serviço 1.6.2. SINAPI 104658
PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

M2 613,56              156,30 BDI 1 200,75 123.172,17 

Nível 2 Nível 2 1.7. SINAPI SERVIÇOS DE DRENAGEM - - BDI 1 - 229.678,84 

Serviço Serviço 1.7.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR 
X ALTURA). AF_01/2024

M 1.972,00                53,42 BDI 1 68,61 135.298,92 

Serviço Serviço 1.7.2. SINAPI 94287
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO 
EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 1.972,00                37,26 BDI 1 47,86 94.379,92 

Nível 2 Nível 2 1.8. SINAPI SINALIZAÇÃO VERTICAL - - BDI 1 - 17.727,72 

Serviço Serviço 1.8.1. SICRO3 5213423 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZAÇÃO TOT.REFLETIVA M2 5,04              577,02 BDI 1 741,12 3.735,24 

Serviço Serviço 1.8.2. Composição 04
PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM

UN 18,00              132,00 BDI 1 169,54 3.051,72 

Serviço Serviço 1.8.3. SICRO3 5213863
FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO 
GALVANIZADO PARA PLACA

UN 18,00              473,23 BDI 1 607,82 10.940,76 

Nível 2 Nível 2 1.9. Composição 06 LIMPEZA GERAL - -                     -   BDI 1 - 13.010,26 
Serviço Serviço 1.9.1. Composição 05 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 6.409,00                  1,58 BDI 1 2,03 13.010,26 

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
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19 ANEXOS	
	
19.1 Integram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
 

19.1.2 Caderno	Descritivo	dos	Serviços;	
19.1.3 Planilha	Orçamentária	Sintética;	
19.1.4 Planilha	Orçamentária	Analítica;	
19.1.5 Composição	de	BDI;	
19.1.6 Composição	de	Encargos	Sociais;	
19.1.7 Cronograma	Físico‐Financeiro;	
19.1.8 Curva	ABC	de	insumos;	
19.1.9 Curva	ABC	de	serviços;	
19.1.10 Plantas;	
19.1.11 Registro	de	Responsabilidade	Técnica.	

 

Cedral- MA, 09 de abril de 2026 
 
 
 
 
 

FRANKNILVA	VIEIRA	DA	SILVA	MATOS	
Engenheira Civil 

CREA-MA N.º 1103934279 
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CFF - CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO
OGU

Nº OPERAÇÃO Nº TGOV PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDIMENTO DESCRIÇÃO DO LOTE
962816

1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12

01/26 02/26 03/26 04/26 05/26 06/26 07/26 08/26 09/26 10/26 11/26 12/26
1. IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM  1.444.000,00 % Período: 11,84% 16,68% 17,92% 23,28% 15,56% 14,71% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.1. SERVIÇOS INICIAIS  2.694,56 % Período: 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.2. MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE E  7.700,54 % Período: 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 50,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.3. ADMINISTRAÇÃO LOCAL  61.785,30 % Período: 10,00% 10,00% 13,33% 16,67% 20,00% 30,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.4. SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM  67.093,43 % Período: 66,67% 33,33% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.5. SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLO  681.475,87 % Período: 16,67% 16,67% 16,67% 33,33% 16,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.6. SERVIÇOS DE CALÇADAS  362.833,48 % Período: 0,00% 16,66% 16,66% 16,66% 16,67% 33,34% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.7. SERVIÇOS DE DRENAGEM  229.678,84 % Período: 0,00% 16,66% 33,33% 16,67% 16,67% 16,67% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.8. SINALIZAÇÃO VERTICAL  17.727,72 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
1.9. LIMPEZA GERAL  13.010,26 % Período: 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 100,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
2.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
3.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!
4.  - % Período: #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0! #DIV/0!

%: 11,84% 16,68% 17,92% 23,28% 15,56% 14,71% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00%
Repasse: 170.752,64 240.475,33 258.425,44 335.665,23 224.364,65 212.030,71 - - - - - - 

Período: Contrapartida: 270,75 381,30 409,76 532,24 355,75 336,20 - - - - - - 
Outros: - - - - - - - - - - - - 

Investimento: 171.023,39 240.856,63 258.835,20 336.197,47 224.720,40 212.366,91 - - - - - - 
%: 11,84% 28,52% 46,45% 69,73% 85,29% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Repasse: 170.752,64 411.227,97 669.653,41 1.005.318,64 1.229.683,29 1.441.714,00 1.441.714,00 1.441.714,00 1.441.714,00 1.441.714,00 1.441.714,00 1.441.714,00 
Acumulado: Contrapartida: 270,75 652,05 1.061,81 1.594,05 1.949,80 2.286,00 2.286,00 2.286,00 2.286,00 2.286,00 2.286,00 2.286,00 

Outros: - - - - - - - - - - - - 
Investimento: 171.023,39 411.880,02 670.715,22 1.006.912,69 1.231.633,09 1.444.000,00 1.444.000,00 1.444.000,00 1.444.000,00 1.444.000,00 1.444.000,00 1.444.000,00 

Administração Local: 10,00% 20,00% 33,33% 50,00% 70,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00% 100,00%

Local Responsável Técnico
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: 110393427-9

Data ART/RRT: 

Parcelas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAIMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍP

Total:    R$ 1.444.000,00

Item Descrição

sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

CEDRAL/MA

 Valor (R$) 

0

Grau de Sigilo
#PUBLICO

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRA
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA
OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
REFERÊNCIA: SINAPI SETEMBRO/2025, DNIT SICRO JULHO/2025 COM DESONERAÇÃO
BDI: 28,44% ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%

5.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 M2 5.521,60 123,42 681.475,87 47,19% 47,19% A

6.1
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 2.323,20 103,16 239.661,31 16,60% 63,79% A

7.1
ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30 CM
(COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

M 1.972,00 68,61 135.298,92 9,37% 73,16% A

6.2 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 M2 613,56 200,75 123.172,17 8,53% 81,69% B

7.2
EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

M 1.972,00 47,86 94.379,92 6,54% 88,23% B

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC) MÊS 6,00 10.297,55 61.785,30 4,28% 92,51% B

4.3
TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

TXKM 14.358,97 2,34 33.599,99 2,33% 94,83% B

4.4
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB‐BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15
CM ‐ EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

M3 1.281,80 11,39 14.599,71 1,01% 95,84% C

9.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 6.409,00 2,03 13.010,26 0,90% 96,74% C

4.1
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 6.409,00 1,81 11.600,29 0,80% 97,55% C

8.3 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA UND 18,00 607,82 10.940,76 0,76% 98,31% C

4.2
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL *
16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP

M3 1.281,80 5,69 7.293,44 0,51% 98,81% C

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 3.850,27 3.850,27 0,27% 99,08% C
2.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 1,00 3.850,27 3.850,27 0,27% 99,34% C
8.1 FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA M2 5,04 741,12 3.735,24 0,26% 99,60% C
8.2 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM UN 18,00 169,54 3.051,72 0,21% 99,81% C
1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 4,50 598,79 2.694,56 0,19% 100,00% C

TOTAL PARCIAL DA PLANILHA 1.444.000,00

CEDRAL/MA, 17 DE DEZEMBRO DE 2025

PREÇO UNITÁRIO 
COM BDI

P.TOTAL % DO SUBITEM
% DO SUBITEM 
ACUMULADO

CLASSIFICAÇÃO

Responsavel técnico

CURVA ABC ‐ COM DESONERAÇÃO

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT.

FRANKNILVA VIEIRA DA 
SILVA MATOS:66080185253

Assinado de forma digital por FRANKNILVA 
VIEIRA DA SILVA MATOS:66080185253 
Dados: 2026.01.09 18:09:08 -03'00'



1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

3,00 x 1,50 = 4,50 m²

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

= 1,00 und

2.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

= 1,00 und

3.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

= 6,00 mês

4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

ITEM EXTENSÃO (M) LARG. DA VIA (M)  ÁREA (M²) SERVIÇO

1 RUA MARANHÃO NOVO 595,00 6,50 3867,50 BLOQ

2 RUA DR ANTONIO JORGE DINO 189,00 6,50 1228,50 BLOQ

3 TRAVESSA MARANHÃO NOVO 110,00 6,50 715,00 BLOQ

4 RUA AUXILIAR 92,00 6,50 598,00 BLOQ

986,00

6409,00

4.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

Área de Intervenção (m²) = 6409,00 m²

4.2

Área de Intervenção (m²) Altura da base (m)

6409,00 x 0,20 = 1281,80 m³

= 1281,80 m³

4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Transformando o m³ em ton = (Resultado em m³ x peso específico)

Escavação e carga (m³) Peso específico Escavação e carga (t)

1281,80 x 1,6 = 2050,88 ton

Escavação e carga (t) DMT (KM) Transporte (txkm)

2050,88 x 7,00 = 14358,97 t.km

4.4

= Escavação = 1281,80 m³

5.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO

ITEM EXTENSÃO (M)

LARG. DA VIA (M)  ‐ 

LARG. DA SARJETA 

(M)

ÁREA (M²) SERVIÇO

1 RUA MARANHÃO NOVO 595,00 5,60 3332,00 BLOQ

2 RUA DR ANTONIO JORGE DINO 189,00 5,60 1058,40 BLOQ

3 TRAVESSA MARANHÃO NOVO 110,00 5,60 616,00 BLOQ

4 RUA AUXILIAR 92,00 5,60 515,20 BLOQ

986,00

5521,60

5.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

Área de intervenção (m²) = 5521,60 m²

7.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM

7.1

ΣExtensão total x 2 lados (m) = 1972,00 m

7.2

ΣExtensão total x 2 lados (m) = 1972,00 m

6.0 SERVIÇOS DE CALÇADAS

6.1

* Para calçada de 1,20m Ext. total x 2 lados (m) Interseções de ruas (m) Ext. (m)

RUA MARANHÃO NOVO = 1190,00 ‐ 18 = 1172,00

RUA DR ANTONIO JORGE DINO = 378,00 ‐ 12 = 366,00

TRAVESSA MARANHÃO NOVO 220,00 ‐ 6 = 214,00

RUA AUXILIAR = 184,00 ‐ = 184,00

ΣExtensão das vias = 1936,00

Acalçada = Lcalçada x ΣExtensão calçadas de 1,20 m

Acalçada = 1,20 x 1936,00 = 2323,20 m²

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXTENSÃO TOTAL (M)

ÁREA TOTAL (M²)

Base (m³)

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA 

CARREGADEIRA COM 197 HP

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS 

ÁREA TOTAL (M²)

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30

CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB‐BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15 CM ‐ 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

QUADRO GERAL ‐ PAVIMENTAÇÃO

EXTENSÃO TOTAL (M)

RUAS

Com DMT

RUAS

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

6.2 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

ITEM QUANT RAMPAS (M)
EXTENSÃO DE PISO 

TÁTIL (M)
LARGURA (M) ÁREA (M²)

1 RUA MARANHÃO NOVO 12,00 3,90 0,30 14,04

2 RUA DR ANTONIO JORGE DINO 8,00 3,90 0,30 9,36

3 TRAVESSA MARANHÃO NOVO 4,00 3,90 0,30 4,68

4 RUA AUXILIAR 4,00 3,90 0,30 4,68

28,00 32,76

Extensão calçadas ‐  perímetro das rampas Largura Área das calçadas

1936‐(4,7*28)

1936,00 x 0,30 = 580,80 m²

Área das calçadas Área das rampas

580,80 + 32,76 = 613,56 m²

8.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

8.1 FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA

Quantidade de placas = 9,00 unidades

Quantidade Área da placa

9,00 x 0,56 = 5,04 m²

8.2 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM

Quant. de suportes p/ placa de logradouro Quant. em cada suporte

9,00 x 2,00 = 18,00 unidade(s)

8.3 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA

= 18,00 unidade(s)

9.0 LIMPEZA GERAL

9.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Área de Intervenção (m²) = 6409,00 m²

QUANTIDADE (UND) ÁREA TOTAL (M²)

CÁLCULO DA ÁREA DAS RAMPAS

RUAS 

FRANKNILVA 
VIEIRA DA SILVA 
MATOS:660801852
53

Assinado de forma digital por 
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_

Quadro de Composição do BDI

AC 3,80%
SG 0,32%
R 0,50%

DF 1,02%
L 6,64%

CP 3,65%
ISS 5,00%

CPRB 3,60%
BDI PAD 23,38%
BDI DES 28,44%

Observações:

Data

Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

CREA/CAU: 110393427-9

ART/RRT: 0

Responsável Técnico

CEDRAL/MA sexta-feira, 9 de janeiro de 2026
Local

(1+AC + S + R + G)*(1 + DF)*(1+L)
 ‐ 1

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para elaboração do orçamento foi COM 
Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração Pública.

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - Lei 12.546 de 14/12/2011 - Desoneração)

Despesas Financeiras

(1‐CP‐ISS‐CRPB)

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%, com a 
respectiva alíquota de 5%.

BDI COM desoneração
BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

BDI =

Risco

Administração Central

Seguro e Garantia

Lucro

Tributos (impostos COFINS 3%, e  PIS 0,65%)

Construção de Praças Urbanas, Rodovias, Ferrovias e recapeamento e pavimentação de vias urbanas

Itens Siglas
% 

Adotado

BDI 1

TIPO DE OBRA

0 962816 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA

Grau de Sigilo
#PUBLICO

Nº OPERAÇÃO Nº TRANSFEREGOV PROPONENTE / TOMADOR

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00%

APELIDO DO EMPREENDIMENTO / DESCRIÇÃO DO LOTE

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA / IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM 
BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00%
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MEMORIAL DESCRITIVO 

 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO EMPREENDIMENTO 

Proponente: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA 

Obra: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA. 

Características: Obra pública 

Endereço: NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA. 

Tempo provável para execução da obra: O prazo de execução das obras civis será de aproximadamente 6 

meses. 

 

CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Todos  os materiais  a  serem  empregados  na  obra  deverão  ser  comprovadamente  de  boa  qualidade  e 

satisfazer  rigorosamente  as  especificações  a  seguir.  Todos  os  serviços  serão  executados  em  completa 

obediência aos princípios de boa técnica, devendo ainda satisfazer rigorosamente às Normas Brasileiras. 

Durante a obra será  feito periódica remoção de todo entulho e detritos que venham a se acumular no 

local. 

Competirá  à  empreiteira  fornecer  todo  o  ferramental,  instalações  provisórias,  maquinaria  e 

aparelhamento adequado a mais perfeita execução dos serviços contratados. 

Qualquer  dúvida  na  especificação,  caso  algum material  tenha  saído  de  linha  durante  a  obra,  ou  ainda 

caso  faça  opção  pelo  uso  de  algum  material  equivalente,  consultar  a  Fiscalização  de  Obras  que,  se 

necessário, buscará junto aos departamentos e divisões na Rede Física o apoio para essa definição e para 

maiores esclarecimentos a  fim de que a obra mantenha o padrão de qualidade, em todos os níveis da 

edificação. 

Este Memorial Descritivo tem a função de propiciar a perfeita compreensão do projeto e de orientar o 

construtor objetivando a boa execução da obra. 

Os  serviços  deverão  ser  feitos  rigorosamente  de  acordo  com o  projeto  de  execução.  Toda  e  qualquer 

alteração que por necessidade deva ser introduzida no projeto ou nas especificações. 

Poderá  a  fiscalização  paralisar  os  serviços  ou  mesmo  mandar  refazê‐los,  quando  eles  não  se 

apresentarem de acordo com as especificações, detalhes ou normas de boa técnica. 

Deve  também  manter  serviço  ininterrupto  de  vigilância  da  obra  até  sua  entrega  definitiva, 

responsabilizando‐se  por  quaisquer  danos  decorrentes  da  execução  dela.  É  de  sua  responsabilidade 
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manter  atualizados,  no  canteiro  de  obras,  Alvará,  Certidões  e  Licenças,  evitando  interrupções  por 

embargo, assim como ter um jogo completo, aprovado e atualizado dos projetos, especificações. 

 

GENERALIDADES 

OBJETO: 

O presente memorial descritivo tem por finalidade determinar e estabelecer as condições que presidirão 

o desenvolvimento das obras e serviços de pavimentação em blocos de concreto. Este documento define 

a sistemática empregada na pavimentação em blocos de concreto do município de Cedral/MA. Aqui são 

definidos os requisitos técnicos relativos aos materiais, equipamentos, execução, manejo ambiental, além 

dos critérios para aceitação, rejeição, medição e pagamento dos serviços 

PROJETO: 

A execução do serviço de engenharia deverá obedecer de maneira integral e rigorosa às normas técnicas 

aplicáveis  à  espécie,  especificações  e  detalhes  que  serão  fornecidos  ao  executor  com  todas  as 

características necessárias à perfeita execução dos serviços. 

ASSISTENCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:  

A contratada obriga‐se saber das responsabilidades legais vigentes, prestarem toda assistência técnica e 

administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente ao serviço de engenharia.  

A  responsabilidade  da  execução  da  obra  será  de  profissional  pertencente  ao  quadro  de  pessoal  e 

devidamente habilitado e registrado no Conselho de Engenharia e Agronomia (CREA). 

FISCALIZAÇÃO  

A Fiscalização será exercida por engenheiro ou arquiteto designado pela Prefeitura Municipal. Cabe ao 

Fiscal,  verificar  o  andamento  das  obras  e  elaborar  relatórios  e  outros  elementos  informativos.  O 

responsável  pela  fiscalização  respeitará  rigorosamente,  o  projeto  e  suas  especificações,  devendo  a 

fiscalização  da  Prefeitura  Municipal  ser  consultada  para  toda  e  qualquer  modificação.  Compete  a 

Fiscalização,  junto  à  empreiteira,  em  caso  de  inexistência  ou  omissão  de  projetos,  fazer  a  indicação  e 

proceder  as  definições  necessárias  para  a  execução  dos  serviços,  como  por  exemplo,  locais,  padrões, 

modelos, cores etc. 

EQUIPAMENTOS E MAQUINÁRIOS 

 A Contratada será responsável pelo fornecimento de todos os equipamentos e maquinários, assim como 

pequenas ferramentas necessárias ao bom andamento e execução dos serviços, até a sua conclusão. 
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DESPESAS GERAIS  

Caberá  a  Contratada  as  despesas  com  a  manutenção  do  canteiro,  com  os  pagamentos  relativos  aos 

consumos de energia elétrica e de água, bem como com o fornecimento dos materiais de escritório para 

o seu consumo. 

 

DEFINIÇÕES E DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

DEFINIÇÕES DAS ATIVIDADES: 

MANUTENÇÃO PREDITIVA 

Manutenção  Preditiva  é  toda  atividade  rotineira,  de monitoramento  e/ou  controle,  que  seja  capaz  de 

fornecer dados suficientes para se efetuar análises de tendências funcionais e operacionais de trabalho, 

possibilitando  providências  técnicas  antecipadas,  no  sentido  de  evitar  paralisações  não  programadas, 

totais ou parciais de sistemas, equipamentos e componentes em geral.  

A Manutenção  Preditiva  deverá  utilizar  todos  os  procedimentos  relacionados  ao  acompanhamento  de 

desgaste  de  peças,  ou  componentes  de  equipamentos  prioritários,  através  de  análise  de  sintomas  ou 

estimativas  feitas  por  avaliação  estatística,  visando  determinar  o  momento  de  reparo  ou  troca  do 

componente que está sendo monitorado. 

A CONTRATADA efetuará medições, inspeções e demais avaliações técnicas que se façam importantes e 

necessárias,  como  por  exemplo:  análise  de  vibração,  resistência  de  isolamento,  índice  de  polarização, 

monitoração de circuitos, termografia, levantamento de cargas etc., sem ônus a CONTRATANTE.  

Os objetivos principais da manutenção preditiva são:  

‐ Otimizar a troca de componentes, estendendo o intervalo de manutenção;  

‐ Evitar interrupções não programadas em sistemas, instalações e equipamentos;  

‐ Eliminar desmontagens desnecessárias para inspeções;  

‐ Impedir o aumento de danos;  

‐ Reduzir o trabalho de emergência;  

‐ Aumentar o grau de confiança dos equipamentos e instalações.  

‐ Apresentar periodicamente relatório com cronograma de sugestão de serviços preditivos. 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA  

Consiste em se efetuar verificações, inspeções, medições e testes preventivos nas instalações em geral e, 

se  necessário,  ações  para  eliminar  os  desvios  de  funcionamento  nelas  encontrados.  Toda  e  qualquer 

manutenção  preventiva  deverá  ser  procedida  de  uma  ação  corretiva  sempre  que  necessário.  Esta 
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manutenção será realizada de forma programada e/ou emergencial, de preferência, sem interromper o 

fluxo  normal  de  serviços  da  unidade  o  que,  eventualmente,  implicará  na  realização  de  trabalho  em 

períodos noturnos, finais de semana e, eventualmente, em feriados. 

MANUTENÇÃO CORRETIVA  

Consiste nos serviços para corrigir as causas e efeitos de ocorrências (falhas ou panes) constatadas pela 

equipe  técnica nas  instalações,  ou quando  solicitadas por demanda espontânea através do  sistema de 

gerenciamento  informativo,  e  ainda  aquelas  solicitadas  pela  fiscalização.  Todas  as  ações  devem, 

invariavelmente, promover o retorno do ativo às condições normais de funcionamento no menor tempo 

possível. 

MANUTENÇÃO EMERGENCIAL  

Caracteriza‐se pela premência da execução de  serviços necessários  imediatos e  inadiáveis, objetivando 

eliminar  problemas  oriundos  de  ocorrências  que  de  alguma  forma  possam  comprometer  o 

funcionamento de sistemas essenciais das unidades.  

Incluem‐se  ainda  nestes  serviços:  Gestões,  reparos  e  consertos  que  possam  sanar  situações  de  risco 

relacionadas  às  redes/sistemas  de  fornecimento  das  concessionárias,  de  energia  elétrica,  água,  gás  e 

outros. 

 

FINALIDADE DA OBRA 

Visa proporcionar a essas comunidades melhores condições de tráfego, conservação e de segurança do 

local.   

A obra consistirá na execução dos serviços de terraplenagem, drenagem superficial com implantação de 

guia de meio fio e sarjeta, sendo o meio fio de 15 cm de base x 30 cm de altura e a sarjeta em concreto 

com 30 cm de largura e 15 cm de altura, pavimentação em blocos de concreto e sinalização viária. 

 

OBJETIVO   

O  Sistema  Viário  é  um  dos  primeiros  elementos  de  infraestrutura  de  uma  cidade.  Sua  implantação, 

juntamente com um sistema adequado de drenagem, favorece o escoamento das águas provenientes das 

chuvas, favorece também uma melhor condição de bem‐estar à população, proporcionando o trânsito de 

veículos e pedestres com conforto e segurança. 

A presente obra de pavimentação em blocos de concreto tem como objetivo melhorar as condições de 

tráfego de veículos e pedestres no município. 
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SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Trata‐se de serviços decorrentes de necessidades geradas pelas demais atividades de manutenção e dos 

desgastes naturais ou danos acidentais, por demanda.  

Nos  serviços  de  recomposição  estão  compreendidas  todas  as  etapas  de  execução,  do  reparo  ao 

acabamento.  

Na  execução  dos  serviços  deverão  ser  levadas  em  consideração  as  boas  práticas  de  segurança,  de 

preservação do meio ambiente, gerenciamento de resíduos e de otimização no consumo de energia.  
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ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

SERVIÇOS INICIAIS 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE 

MADEIRA. AF_03/2022_PS 

Deverá ser providenciada a placa de identificação da obra, em metalon, nas dimensões de 3,00 x 1,00 

m,  com  as  informações  pertinentes  à  obra.  Elas  deverão  ser  confeccionadas  em  chapas  planas, 

metálicas,  galvanizadas,  ou  de  madeira  compensada  impermeabilizada,  em material  resistente  às 

intempéries.  As  informações  deverão  estar  em  material  plástico  (poliestireno),  para  fixação  ou 

adesivação nas placas. Quando isso não for possível, as informações deverão ser pintadas a óleo ou 

esmalte. Dá‐se preferência ao material plástico, pela sua durabilidade e qualidade. As placas deverão 

ser afixadas em local visível, preferencialmente no acesso principal do empreendimento ou voltadas 

para a via que favoreça a melhor visualização. Recomenda‐se que as placas sejam mantidas em bom 

estado de conservação durante todo o período de execução das obras. 

Caberá ao Construtor a sua manutenção até ao final da Obra, que após a autorização da Fiscalização, 

realizará a sua desmontagem e remoção.  

Critérios  de medição  e  pagamento:  Os  serviços  serão medidos  por metro  quadrado  (m²)  de  área 

efetiva de placa em chapa metálica executada e o pagamento  tomará como base o preço unitário 

proposto pela licitante vencedora em sua Planilha Orçamentária. No preço da Placa da Obra deverão 

estar incluídas todas as despesas com material, equipamentos, transportes e mão‐de‐obra com todos 

os seus encargos e incidências e o que mais for necessário à perfeita execução dos trabalhos. Serão 

pagos, quando ocorrer a execução deste serviço, desde que atendido ao especificado.  

Estes serviços serão medidos e pagos de acordo com a planilha de orçamentação de obras. 

 

MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO 

Mobilização e Desmobilização 

Serviços iniciais: 

A Contratada deverá tomar todas as providências relativas à mobilização, imediatamente após a 

assinatura do contrato e correspondente "NE" (Nota de Empenho), de forma a poder dar início 

efetivo e concluir a obra dentro do prazo contratual.  
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Mobilização 

Consiste no conjunto de providências a serem adotadas visando‐se o início das obras. Incluem‐se 

neste serviço o preparo e a disponibilização, no  local da obra, de todos os recursos necessário 

para o transporte de equipamentos necessários à execução dos serviços contratados. 

Desmobilização 

Consiste na desmobilização dos equipamentos do canteiro de obras.  

Equipamentos 

Trator sobre esteiras com lâmina ‐ 127 Kw, Carregadeira de pneus com capacidade de 3,40 m³ ‐ 

195 kW, Trator sobre esteiras com lâmina ‐ 259 kW, Grade de 24 discos rebocável de D = 60 cm 

(24”),  Motoniveladora  ‐  93  kW,  Rolo  compactador  de  pneus  autopropelido  de  27  t  ‐  85  kW, 

Trator agrícola sobre pneus ‐ 77 kW, Caminhão basculante com capacidade de 10 m³ ‐ 188 kW. 

Critérios de medição e pagamento: 

A remuneração será medida 50% na mobilização e 50% na desmobilização. O pagamento deve 

seguir  a  porcentagem  estabelecida  na  medição  e  estar  de  acordo  com  a  planilha  de 

orçamentação de obras. 

(Obs: O DNIT define que o custo com mobilização deve ser igual ao de desmobilização.) 

 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Administração local da obra (eng. De obra, etc) 

O CONSTRUTOR deverá manter na obra, durante o tempo indicado em planilha, efetivo de 

mão‐de‐obra composta no mínimo por: 

1 Engenheiro pleno, responsável, com ART vinculada à obra; 

1 Encarregado geral de obra. 

Critérios de medição e pagamento: 

As medições  e  os  pagamentos  acontecerão  de modo  proporcionais  à  execução  financeira  da 

obra, de acordo com o estabelecido no acórdão 2622/2013. Conforme o percentual de serviços 

executados no período, conforme a fórmula abaixo, limitando‐se ao recurso total destinado para 

o item:  
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%AL = Valor da Medição Sem AL / Valor do Contrato (incluso aditivo financeiro) Sem AL 

E  terão  como  unidade  na  planilha  orçamentária  “global”  e  será  pago  o  quantitativo  do 

percentual em número inteiro em valor absoluto com no máximo duas casas decimais. 

 

TERRAPLENAGEM 

REGULARIZAÇÃO  E  COMPACTAÇÃO  DE  SUBLEITO  DE  SOLO  PREDOMINANTEMENTE 

ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS 

Serviços iniciais: 

Trata‐se  da  regularização  do  subleito  de  áreas  a  serem pavimentados,  uma  vez  concluídos  os 
serviços de Terraplenagem. 

Regularização  é  a  operação  destinada  a  conformar  o  leito  da  área  transversal  e 
longitudinalmente,  compreendendo  cortes  ou  aterros  com  até  20  cm  de  espessura.  O  que 
exceder os 20 cm será considerado como Terraplenagem. 

Execução: 

A Regularização será executada de acordo com os perfis transversais e longitudinais indicados no 
projeto, prévia e independentemente da construção de outra camada do pavimento. 

Serão  removidas,  previamente,  toda  a  vegetação  e matéria  orgânica  porventura  existente  na 
área a ser regularizada. 

Após  a  execução  de  cortes,  aterros  e  adição  do material  necessário  para  atingir  o  greide  de 
projeto,  será  procedida  a  escarificação  geral,  na  profundidade  de  20  cm,  seguida  de 
pulverização, umedecimento ou secagem, compactação e acabamento. 

Materiais: 

Os materiais empregados na regularização serão os do próprio subleito em conjunto os matérias 
providos da jazida. 

Equipamentos 

Os equipamentos de compactação e mistura serão: 

‐ Motoniveladora pesada, com escarificador; 
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‐ Caminhão tanque com barra distribuidora; 

‐ Rolos compactadores pé‐de‐carneiro, vibratório, autopropelido;  

‐ Rolos compactadores liso pneumático autopropelido;  

‐ Grade de discos; 

‐ Trator agrícola de pneus. 

Controle ambiental: 

Os  cuidados  para  a  preservação  ambiental  se  referem  à  disciplina  do  tráfego  e  do 
estacionamento dos equipamentos. 

Deverá ser proibido o tráfego desordenado dos equipamentos fora da área da obra, para evitar 
danos desnecessários à vegetação e interferências na drenagem natural. 

As  áreas  destinadas  ao  estacionamento  e  aos  serviços  de  manutenção  dos  equipamentos 
deverão  ser  localizadas  de  forma  que  resíduos  de  lubrificantes  e/ou  combustíveis,  não  sejam 
levados até cursos d’água. 

Aceitação ou Rejeição: 

Após a execução da regularizado do subleito, serão procedidos a relocação e o nivelamento do 
eixo e dos bordos da pista ou área, permitindo‐se as seguintes tolerâncias: 

‐ ± 10 cm, quanto a largura da plataforma; 

‐ até 20%, em excesso, para a flecha de abaulamento, não se tolerando falta; 

‐ ± 3 cm em relação as cotas do greide do projeto. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Não será permitida a execução dos serviços de regularização em dias de chuva. 

Critérios de medição e pagamento: 

A  medição  dos  serviços  de  regularização  do  subleito  será  feita  por  metro  quadrado  de 
plataforma regularizada, medidos conforme projeto. 
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Não serão medidas as diferenças de cortes e/ou aterros admitidos nos limites de tolerância. 

Estão incluídas neste serviço todas as operações de corte e/ou aterro até a espessura máxima de 
20 cm em relação ao greide final de terraplenagem, a escarificação, umedecimento ou aeração, 
homogeneização, conformação e compactação do subleito, de acordo com o projeto. 

O  pagamento  será  feito  com  base  no  preço  unitário  contratual,  conforme medição  aprovada 

pela Fiscalização, incluindo toda a mão‐de‐obra e encargos necessários à sua execução. 

 

Escavação e carga de material de jazida ‐ aterro 

 Cargas de materiais 

Materiais: 

Os materiais  a  serem objeto deste  tipo de operação  são  todos  aqueles oriundos da movimentação de 

volumes de terraplenagem, revestimentos, etc., quando não previstos na composição dos serviços. 

Equipamentos: 

Serão  utilizadas  carregadeiras  frontais  para  as  operações  de  carga  e  caminhões  basculantes  para  as 

operações de transporte. 

 Decapagem de jazidas 

Execução: 

Estes serviços compreendem a escavação e transporte em distâncias de até 50m de materiais inservíveis 

de jazidas, à finalidade indicada. Enquadra‐se neste tipo de serviço a estocagem de solos de decapagem 

cujas  propriedades  indicam  seu  aproveitamento  nos  serviços  de  proteção  vegetal  como  camada  de 

preparação ao plantio/semeadura de espécies de  gramíneas,  leguminosas e  arbustivas.  Estes materiais 

serão  classificados de acordo  com a ES–MP01 CORTES. Os preços unitários dos  serviços  foram obtidos 

com base na movimentação de volumes de escavação classificados como material comum, prevendo‐se a 

utilização econômica dos seguintes equipamentos: Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para escavação 

e transporte. 

 Hora‐Máquina 

Descrição: 

Este tipo de serviço compreende o uso de motoniveladora para a execução de uma série de serviços tais 

como:  (i) Manutenção das  condições  de  tráfego da pista  de  rolamento  em  situações  emergenciais  em 
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caso de chuvas, (ii) Remoção de barreiras sobre a pista, (iii) Manutenção de vias alternativas em caso de 

desvio de tráfego. 

 Extração, carga e descarga de material para aterro 

Descrição: 

Este  serviço  compreende  a  Escavação,  carga  e  descarga  de  aterro  necessário  à  execução  do  aterro, 

quando não incluído no custo de execução dos serviços.  

Equipamentos: 

Tais serviços serão executados com base na utilização econômica dos seguintes equipamentos: 

‐ Extração com Drag‐Line: 

Drag‐Line, 140 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

‐ Extração com trator de esteiras: 

Trator de esteiras com lâmina, 335 HP, para extração; 

Pá carregadeira de pneus, 170 HP para carga. 

Condições Gerais: 

A  descarga  do  material  para  aterro  será  precedida  da  execução  dos  serviços  de  desmatamento, 

destocamento e limpeza da área do empréstimo. 

As operações serão executadas utilizando‐se equipamentos adequados complementados com o emprego 

de serviço manual. A escolha do equipamento se fará em função da necessidade exigida na execução da 

obra.  

 

TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL  

Serviços iniciais: 

O  transporte  de material  de  jazida  consiste  nas  operações  de  transporte  de material  de  1ª  categoria 

proveniente de áreas de jazidas selecionadas para a base. 
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Material de 1ª categoria 

O material procedente da escavação do terreno natural, geralmente, é constituído por solo, alteração de 

rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Compreendem  os  solos  em  geral,  residuais  ou  sedimentares,  seixos  rolados  ou  não,  com  diâmetro 

máximo inferior a 0,15 m, qualquer que seja o teor da umidade apresentado. 

Equipamentos: 

Consiste no carregamento de material de 1° categoria, em caminhões basculantes 10m³. 

Os  transportes  serão  efetuados  por  profissionais  habilitados  e  com  experiência  comprovada,  mesmo 

quando  feitos  em  locais  onde  não  seja  necessária  habilitação.  Não  serão  permitidos  motoristas  não 

habilitados no DETRAN.  

A Contratada torna‐se responsável pelo transporte dos materiais desde sua carga até a sua entrega nos 

pontos  determinados  pela  Fiscalização.  Fica  sob  sua  responsabilidade  os  cuidados  de  carregamento  e 

descarregamento, acomodação de forma adequada no veículo e no local de descarga, assim como todas 

as precauções necessárias, durante o transporte. 

Qualquer acidente que ocorra com a carga, o veículo ou contra terceiros, durante o transporte, será de 

sua inteira responsabilidade. 

É  obrigação  da  Contratada  o  controle  das  viagens  transportadas,  a  fim  de  evitar  que  o  material  seja 

descarregado fora do local de destino ou em locais não apropriados. 

Qualquer que seja o local de transporte, não será permitido pessoas viajando sobre a carga. 

Deverão ser observadas todas as regras da legislação de trânsito no que se refere a transporte de cargas, 

mesmo dentro dos canteiros de obras. 

Todos os  veículos utilizados deverão estar  em  condições  técnicas  e  legais  de  trafegar  em qualquer  via 

pública. 

Entende‐se por condições técnicas o bom estado do veículo, principalmente no que diz respeito à parte 

elétrica  (faróis,  setas,  luz  de  advertência,  luz  de  ré  etc.), motor  (emissões  de  gases,  vazamentos  etc.), 

freios, pneus, direção e sistema hidráulico. 

Entende‐se  por  condições  legais  a  existência  comprovada  da  documentação  do  veículo  –  Seguro 

Obrigatório e IPVA em dia e documento de porte obrigatório original. 
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Execução: 

O material é transportado em caminhão basculante no trecho em rodovia não pavimentada com o DMT 

definido no projeto. 

O material deverá ser  lançado na caçamba, de maneira que fique uniformemente distribuído, no  limite 

geométrico dela, para que não ocorra derramamento pelas bordas durante o transporte. 

No transporte em canteiros de obra, o caminho a ser percorrido pelos caminhões deverá ser mantido em 

condições de permitir velocidade adequada, boa visibilidade e possibilidade de cruzamento. Os caminhos 

de percurso deverão ser umedecidos para evitar o excesso de poeira, e devidamente drenados, para que 

não surjam atoleiros ou trechos escorregadios. 

Tratando‐se  de  transporte  em  área  urbana,  estradas  ou  em  locais  onde  haja  tráfego  de  veículos  ou 

pedestres,  a  caçamba do  caminhão deverá  ser  completamente  coberta  com  lona apropriada,  ainda no 

local da carga, evitando‐se, assim, poeira e derramamento de material nas vias. 

Deverão ser utilizados caminhões basculantes em número e capacidade compatíveis com a necessidade 

do serviço e com a produtividade requerida. 

A  carga  deverá  ser  feita  dentro  do  limite  legal  de  capacidade  do  veículo  (volume  e/ou  peso), mesmo 

dentro de canteiros de obras. 

Aceitação ou Rejeição: 

Os  serviços  são  aceitos  e  passiveis  de  medição  desde  que  sejam  executados  de  acordo  com  esta 

especificação e o controle geométrico esteja dentro da faixa de tolerância permitida, caso contrário serão 

rejeitados. 

Os serviços rejeitados deverão ser corrigidos, complementados ou refeitos. 

Critérios de medição e pagamento: 

A medição e o pagamento se darão por peso transportado em t.km, que tenham sido executados de acordo 

com as especificações citadas a cima, estando incluídas nos preços as despesas com aquisição, transporte 

e manuseio de materiais, os equipamentos, a mão de obra, com encargos, os impostos e taxas incidentes. 

 

CONSTRUÇÃO  DE  BASE  E  SUB‐BASE  PARA  PAVIMENTAÇÃO  DE  SOLO  DE  COMPORTAMENTO 

LATERÍTICO  (ARENOSO),  COM  ESPESSURA  DE  15  CM  ‐  EXCLUSIVE  ESCAVAÇÃO,  CARGA  E 

TRANSPORTE E SOLO. 
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Materiais: 

Será  utilizado  solo  de  comportamento  laterítico  (arenoso),  devidamente  classificado  e  previamente 

aprovado  pela  fiscalização,  isento  de  materiais  orgânicos,  detritos,  pedras  soltas  ou  qualquer  outro 

elemento prejudicial à compactação e desempenho da camada. 

O  material  deverá  atender  aos  requisitos  de  granulometria,  limites  de  plasticidade  e  suporte  (CBR) 

estabelecidos pelas normas do DNIT e ABNT aplicáveis. 

Serviços iniciais: 

Limpeza e  regularização da  superfície  de  apoio  (plataforma ou  camada  inferior),  de modo a  garantir  a 

uniformidade da espessura do material a ser aplicado e verificação do greide e do alinhamento. 

Execução: 

O  espalhamento  do  solo  será  realizado  em  camadas  uniformes,  de  modo  a  se  obter  a  espessura 

compactada  de  15  cm.  Cada  camada  deverá  ser  umedecida  ou  secada  até  atingir  o  teor  de  umidade 

ótimo, conforme ensaio de compactação Proctor Normal ou Modificado. 

A compactação será executada por meio de equipamentos adequados (rolo compactador liso ou pé‐de‐

carneiro, motoniveladora e caminhão‐pipa), até que se obtenha a densidade mínima de 100% do Proctor 

Normal ou 95% do Proctor Modificado, conforme especificação do projeto e normas do DNIT. 

A  superfície  final  deverá  apresentar‐se  regular,  sem  segregações,  trincas ou ondulações,  garantindo as 

condições necessárias para a camada subsequente do pavimento. 

Medição e Pagamento: 

A medição  será  realizada  em  metros  quadrados  (m²),  conforme  previsto  em  projeto,  considerando  a 

espessura final compactada. 

 

PAVIMENTAÇÃO  EM BLOCO SEXTAVADO 

Pavimentação em bloco sextavado 

Assentamento do piso em bloco sextavado 

Todo o  piso  será  em material  do  tipo  sextavado,  conforme  áreas  definidas  em projeto,  instaladas 

conforme paginação, assentes em  linhas descontínuas com angulo de 45° em relação ao  tráfego e 

sobre coxim de areia de 5,68 cm, observando‐se seu acabamento e nivelamento. 
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O rejunte deverá ser feito com areia limpa, seca e solta, varrida e deixada sobre ele no mínimo por 

20 dias. 

No caso de querer acelerar a penetração deverá se consultar o fabricante para se saber que tipo de 

placa vibratária poderá ser utilizada sobre o piso a fim de não o danificar. 

Especificação do Material 

Os  blocos  pré‐moldados  deverão  ser  fornecidos  no  formato  sextavado  em  concreto  maciço,  nas 

dimensões 25x25 cm no comprimento e 8 cm de altura  ( classificação ASTM C936‐82) com arestas 

superiores  chanfradas  (  que  não  exceda  a  01  cms.),  devendo  atender  um  valor  caracterísco  da 

resistência à  compressão as 28 dias  (fck)  igual ou maior à 35 Mpa – conf. Preconiza o  item 6.6 da 

norma NBR 9781 ( Peças de Concreto para Pavimentação). 

Os blocos deverão ser  fabricados pelo sistema de vibro‐compactação  (concreto altamente vibrado, 

prensado e sazonado) 

Para  o  parâmetro  de  resistência  à  abrasão,  o  produto  deverá  atender  ao  limite  preconizado  pelo 

método C418 citado na ATSM C936‐82 (Standart Specification for Solid Concret  Interlocking Paving 

Units). 

Absorção média  de  água  deverá  estar  em  torno  de  5%  sendo  que  nenhum  valor  unitário  deverá 

exceder à 7%. 

Os blocos deverão ter superfícies planas e formato geométrico uniforme. 

As variações máximas dimensionais serão as permitidas pela norma NBR 9780 

O traço do concreto a ser utilizado deverá observar: Fator água cimento baixo (inferior à 0,40) 

Agregados com índice Los Angeles (abrasão) não acima de 20. 

Consumo mínimo de cimento de 350 Kg/m3 (resistência e durabilidade) 

Possuir  Sistema  de  Garantia  da  Qualidade,  com  rotinas  de  ensaio  dos  materiais  constituintes  do 

concreto e do pré‐moldado, segundo o item 6 inspeção da Norma NBR 9781. 

 

 

PEÇAS EM CONCRETO – BLOQUETE SEXTAVADO 

 

FRANKNILVA VIEIRA DA 
SILVA 
MATOS:66080185253
2026.01.09 
18:00:42
-03'00'

FRANKNILVA 
VIEIRA DA SILVA 
MATOS:6608018

5253



      

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 06.235.006.0001-/24 

 

 

 

SERVIÇOS DE DRENAGEM 

ASSENTAMENTO  DE  GUIA  (MEIO‐FIO)  EM  TRECHO  RETO,  CONFECCIONADA  EM  CONCRETO  PRÉ‐

FABRICADO,  DIMENSÕES  100X15X13X30  CM  (COMPRIMENTO  X  BASE  INFERIOR  X  BASE  SUPERIOR  X 

ALTURA) 

Este  serviço  envolve  a  execução  do  meio,  confeccionada  em  concreto  pré‐fabricado  nas  dimensões 

100x15x13x30 cm. 

Sua  execução  deverá  ser  feita  em  concreto  usinado  de  15  MPa,  deverá  ter  seção  retangular  com 

dimensões  de  15  cm  (quinze  centímetros)  de  espessura,  30  cm  (trinta  centímetros)  de  altura,  para  as 

peças de meios fios. 

As  valas  deverão  ter  profundidade  tal  que  o  meio‐fio  fique  enterrado  no  mínimo  15  cm  (quinze 

centímetros). O fundo das valas onde serão assentados os meios‐fios deverá ser regularizado e apiloado. 

O assentamento dos meios‐fios deverá  ser executado após a  regularização do coroamento. O meio‐fio 

deverá  ser  totalmente  protegido  nas  laterais  com  aterro.  Qualquer  sobra  de  material  existente  por 

ocasião do término dos serviços deverá ser retirada imediatamente do local da obra. 

 

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 

10 CM ALTURA. 

As sarjetas serão de concreto moldado in loco, com dimensões de acordo com projeto e serão assentados 

sobre  uma  base  de  concreto.  Concluída  a  base  de  concreto,  a  construção  da  sarjeta  consistirá  nos 

serviços de forma, preparo, lançamento e acabamento de concreto, cujo fck será de 15Mpa, e execução 

de juntas a cada 6,00m. 

Critérios de medição:  

A medição da sarjeta deve ser em metros de serviços executados, conforme especificado em projeto. 

A composição  remunera as operações de mão‐de‐obra, material, equipamentos,  transporte e encargos 

necessários à sua execução. 

 

SINALIZAÇÃO VERTICAL 

Placa modulada em aço nº 18 galvanizado com película retrorrefletiva tipo I + III ‐ confecção 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre placas 

fixadas  na  posição  vertical,  ao  lado  ou  suspensas  sobre  a  pista,  transmitindo  mensagens  de  caráter 

permanente  ou,  eventualmente,  variável,  mediante  símbolos  e/ou  legendas  preestabelecidas  e 

legalmente instituídas. 
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A  sinalização  vertical  tem  a  finalidade  de  fornecer  informações  que  permitam  aos  usuários  das  vias 

adotar  comportamentos adequados, de modo a aumentar a  segurança, ordenar os  fluxos de  tráfego e 

orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 

• advertir os condutores sobre condições com potencial risco existentes na via ou nas suas proximidades, 

tais como escolas e passagens de pedestres; 

•  indicar  direções,  localizações,  pontos  de  interesse  turístico  ou  de  serviços  e  transmitir  mensagens 

educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os  sinais  possuem  formas  padronizadas,  associadas  ao  tipo  de  mensagem  que  pretende  transmitir 

(regulamentação, advertência ou indicação). 

Serão implantadas placas de sinalização em conformidade aos projetos fornecido a CONTRATADA. 

Chapas: 

• Chapa de aço zincado, na espessura de 1,25mm, com o máximo de 270 g/m² de zinco. 

• Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm. 

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca. 

As  chapas para placas  totalmente  refletivas  terão a  superfície que  irá  receber a mensagem, preparada 

com “primer”. 

As  chapas  para  placa  semi  refletivas  terão  a  superfície  que  irá  receber  a  mensagem  pintada  na  cor 

específica  do  tipo  de  placa,  conforme  manual  Brasileiro  de  Sinalização  de  trânsito,  Vol.  I‐  Sinalização 

vertical de regulamentação. 

Película. 

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. Deve ser 

resistente  as  intemperes,  possuir  grande  angularidade  de  maneira  a  proporcionar  ao  sinal  as 

características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à luz diurna, como 

à noite sob luz refletida. 

Sinal de Regulamentação 

 

Código R‐1 – Parada Obrigatória 
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Características dos Sinais 
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A utilização das cores nos sinais de regulamentação deve ser feita obedecendo‐se aos critérios abaixo e 

ao padrão Munsell indicado. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Refletividade e iluminação 

Os  sinais  de  regulamentação  podem  ser  aplicados  em  placas  pintadas,  retrorrefletivas,  luminosas 

(dotadas de iluminação interna) ou iluminadas (dotadas de iluminação externa frontal). 

Em  vias  urbanas  recomenda‐se  que  as  placas  de  “Parada  Obrigatória”  (R‐1)  seja,  no  mínimo, 

retrorrefletivas. 

Estudos  de  engenharia  podem  demonstrar  a  necessidade  de  utilização  das  placas  retrorrefletivas, 

luminosas ou iluminadas em vias com deficiência de iluminação ou situações climáticas adversas. As 

placas  confeccionadas  em  material  retrorrefletivo,  luminosas  ou  iluminadas  devem  apresentar  o 

mesmo formato, dimensões e cores nos períodos diurnos e noturnos. 

Materiais das placas 

Os materiais mais adequados para serem utilizados como substratos para a confecção das placas de 

sinalização são: o aço, alumínio, plástico reforçado e madeira imunizada. 

Os materiais mais utilizados para confecção dos sinais são as tintas e películas. 

As tintas utilizadas são: esmalte sintético, fosco ou semifosco ou pintura eletrostática. 
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As películas utilizadas são: plásticas (não retrorrefletivas) ou retrorrefletivas dos seguintes tipos: de 

esferas inclusas, de esferas encapsuladas ou de lentes prismáticas, a serem definidas de acordo com 

as necessidades de projeto. 

Poderão  ser  utilizados  outros  materiais  que  venham  a  surgir  a  partir  de  desenvolvimento 

tecnológico,  desde  que  possuam  propriedades  físicas  e  químicas  que  garantam  as  características 

essenciais  do  sinal,  durante  toda  sua  vida  útil,  em  quaisquer  condições  climáticas,  inclusive  após 

execução do processo de manutenção. 

Em  função  do  comprometimento  com  a  segurança  da  via,  não  deve  ser  utilizada  tinta  brilhante  ou 

películas retrorrefletivas do tipo “esferas expostas”. O verso da placa deverá ser na cor preta,  fosco ou 

semifosco. 

 

Placa esmaltada para identificação nr de rua, dimensões 45x25cm 

A sinalização vertical é um subsistema da sinalização viária, que se utiliza de sinais apostos sobre 

placas fixadas na posição vertical, ao lado ou suspensas sobre a pista, transmitindo mensagens 

de  caráter  permanente  ou,  eventualmente,  variável,  mediante  símbolos  e/ou  legendas 

preestabelecidas e legalmente instituídas. 

A sinalização vertical tem a finalidade de fornecer  informações que permitam aos usuários das 

vias adotar comportamentos adequados, de modo a aumentar a segurança, ordenar os fluxos de 

tráfego e orientar os usuários da via. 

A sinalização vertical é classificada segundo sua função, que pode ser de: 

• regulamentar as obrigações, limitações, proibições ou restrições que governam o uso da via; 

•  advertir  os  condutores  sobre  condições  com  potencial  risco  existentes  na  via  ou  nas  suas 

proximidades, tais como escolas e passagens de pedestres; 

•  indicar  direções,  localizações,  pontos  de  interesse  turístico  ou  de  serviços  e  transmitir 

mensagens educativas, dentre outras, de maneira a ajudar o condutor em seu deslocamento. 

Os  sinais  possuem  formas  padronizadas,  associadas  ao  tipo  de  mensagem  que  pretende 

transmitir (regulamentação, advertência ou indicação). 

Serão  implantadas  placas  de  sinalização  em  conformidade  aos  projetos  fornecido  a 

CONTRATADA. 

Chapas: 

• Chapa de aço zincado, na espessura de 1,25mm, com o máximo de 270 g/m² de zinco. 
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• Chapa de alumínio, na espessura mínima de 1,5 mm. 

As chapas terão a superfície posterior preparada com tinta preta fosca. 

As  chapas  para  placas  totalmente  refletivas  terão  a  superfície  que  irá  receber  a  mensagem, 

preparada com “primer”. 

As chapas para placa semi refletivas terão a superfície que irá receber a mensagem pintada na 

cor  específica  do  tipo  de  placa,  conforme manual  Brasileiro  de  Sinalização  de  trânsito,  Vol.  I‐ 

Sinalização vertical de regulamentação. 

Película. 

A película refletiva deve ser constituída de microesfera de vidro aderidas a uma resina sintética. 

Deve ser  resistente as  intemperes, possuir grande angularidade de maneira a proporcionar ao 

sinal as características de forma, cor e legenda ou símbolos e visibilidade sem alterações, tanto à 

luz diurna, como à noite sob luz refletida. 

 

 

 

FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA 

Os suportes devem ser dimensionados e fixados de modo a suportar as cargas próprias das placas e os 

esforços sob a ação do vento, garantindo a correta posição do sinal. 

Os suportes devem ser fixados de modo a manter rigidamente as placas em sua posição permanente e 

apropriada, evitando que sejam giradas ou deslocadas. 

Para fixação da placa ao suporte devem ser usados elementos fixadores adequados de forma a impedir a 

soltura ou deslocamento da mesma. 

FRANKNILVA VIEIRA DA 
SILVA 
MATOS:66080185253
2026.01.09 
18:00:42
-03'00'

FRANKNILVA 
VIEIRA DA SILVA 
MATOS:6608018

5253



      

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ nº 06.235.006.0001-/24 

 

 

 

Os materiais mais utilizados para confecção dos suportes são aço e madeira imunizada. 

Outros materiais  existentes ou  surgidos à partir de desenvolvimento  tecnológico podem ser utilizados, 

desde que possuam propriedades físicas e químicas que garantam, suas características originais, durante 

toda sua vida útil em quaisquer condições climáticas. 

Os suportes devem possuir cores neutras e formas que não interfiram na interpretação do significado do 

sinal. Não devem constituir obstáculos à segurança de veículos e pedestres. 

Para sinais usados temporariamente, os suportes podem ser portáteis ou removíveis com características 

de forma e peso que impeçam seu deslocamento. 

A borda inferior da placa ou do conjunto de placas colocada lateralmente à via, deve ficar a uma altura 

livre entre 2,0 e 2,5 metros, em relação ao solo, inclusive para a mensagem complementar, se esta existir. 

As placas assim colocadas se beneficiam da iluminação pública e provocam menor impacto na circulação 

dos pedestres, assim como ficam livres do encobrimento causado pelos veículos. 

 

LIMPEZA GERAL 

LIMPEZA FINAL DA OBRA 

A obra será entregue em perfeito estado de  limpeza e conservação, devendo apresentara perfeito 
funcionamento em todas as suas instalações. 

Na  execução  dos  serviços  de  limpeza  deverão  ser  tomadas  todas  as  precauções  no  sentido  de  se 
evitar danos aos materiais de acabamento. 

O  desentulho  da  obra  deverá  ser  feito  periodicamente  e  de  acordo  com  as  recomendações  da 
FISCALIZAÇÃO. 

Ao término dos serviços, será removido todo o entulho do terreno, sendo cuidadosamente limpos e 
varridos os acessos. 
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PROPONENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA

REFERÊNCIA: SINAPI SETEMBRO/2025, DNIT SICRO JULHO/2025 COM DESONERAÇÃO

BDI: 28,44%

ENCARGOS SOCIAIS: 90,08%

CÓDIGO DESCRIÇÃO HORISTA % MENSALISTA %

A1 INSS 5,00 5,00

A2 SESI 1,50 1,50

A3 SENAI 1,00 1,00

A4 INCRA 0,20 0,20

A5 SEBRAE 0,60 0,60

A6 SALÁRIO EDUCAÇÃO 2,50 2,50

A7 SEGURO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00

A9 SECONCI

A TOTAL 21,80 21,80

B1 REPOUSO SEMANAL REMUNERADO 17,88 Não incide

B2 FERIADOS 3,95 Não incide

B3 AUXÍLIO ENFERMIDADE 0,86 0,65

B4 13º SALÁRIO 10,97 8,33

B5 LICENÇA PATERNIDADE 0,07 0,05

B6 FALTAS JUSTIFICADAS 0,73 0,56

B7 DIAS DE CHUVAS 1,56 Não incide

B8 AUXÍLIO ACIDENTE DE TRABALHO 0,10 0,07

B9 FÉRIAS GOZADAS 11,16 8,48

B10 SALÁRIO MATERNIDADE 0,03 0,03

C
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE RECEBEM

INCIDÊNCIAS DE A
47,31 18,17

C1 AVISO PRÉVIO INDENIZADO 4,55 3,46

C2 AVISO PRÉVIO TRABALHADO 0,11 0,08

C3 FÉRIAS (INDENIZADAS) 3,17 2,41

C4 DEPÓSITO RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA 2,60 1,98

C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAL 0,38 0,29

D
TOTAL DOS ENCARGOS SOCIAIS QUE NÃO RECEBEM

INCIDÊNCIAS GLOBAIS DE A
10,81 8,22

D1 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE GRUPO B 9,77 3,54

D2 REINCIDÊNCIA DE GRUPO A SOBRE AVISO PRÉVIO TRABALHA 0,39 0,29

D TOTAL 10,16 3,83

TOTAL (A+B+C+D) 90,08 52,02

GRUPO D

OBRA: IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

ENCARGOS SOCIAIS SOBRE PREÇOS DA MÃO DE OBRA HORISTA E MENSALISTA ‐ COM DESONERAÇÃO

GRUPO A

GRUPO B

GRUPO C

FRANKNILVA VIEIRA 
DA SILVA 
MATOS:66080185253

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA 
MATOS:66080185253 
Dados: 2026.01.09 18:02:50 
-03'00'



CEDRAL

595,00 5,60
INICIO -       1°59'31.10"S   44°32'4.14"O

3.332  FIM -       1°59'45.77"S   44°32'0.73"O
TRECHO I AVENIDA MARANHÃO NOVO

189,00 5,60

INICIO -        1°59'41.80"S   44°31'59.29"O

1.058,40

    FIM -       1°59'41.40"S   44°31'58.03"O

TRECHO II

110,00 5,60

INICIO -     1°59'38.76"S   44°31'59.63"O

606,00

    FIM -      1°59'43.98"S   44°31'56.29"O

TOTAL 5.511,60

TRECHO III

92,00 5,60
INICIO -       1°59'46.70"S   44°31'58.92"O

515,20
    FIM -         1°59'45.58"S   44°31'56.04"O

TRECHO IV

986,00

TRAVESSA MARANHÃO NOVO

RUA DR. ANTONIO JORGE DINO

RUA AUXILIAR

IDENTIFICAÇÃO DE LOGRADOURO EXTENSÃO(m) LARG.VIA(m)COORDENADAS
ÁREA (M²)

ORDEM SERVIÇO

BLOQ.

BLOQ.

BLOQ.

BLOQ.

AÇAILÂNDIA

AFONSO CUNHA

ÁGUA DOCE DO MARANHÃO

ALCÂNTARA

ALDEIAS ALTAS

ALTAMIRA DO MARANHÃO

ALTO ALEGRE DO MARANHÃO

ALTO ALEGRE DO PINDARÉ

ALTO PARNAÍBA

AMAPÁ DO MARANHÃO

AMARANTE DO MARANHÃO

ANAJATUBA

ANAPURUS

APICUM-AÇU

ARAGUANÃ

ARAIOSES

ARAME

ARARI

AXIXÁ

BACABAL

BACABEIRA

BACURI

BACURITUBA

BALSAS

BARÃO DE GRAJAÚ

BARRA DO CORDA

BARREIRINHAS

BELÁGUA

BELA VISTA DO MARANHÃO

BENEDITO LEITE

BEQUIMÃO

BERNARDO DO MEARIM

BOA VISTA DO GURUPI

BOM JARDIM

BOM JESUS DAS SELVAS

BOM LUGAR

BREJO

BREJO DE AREIA

BURITI

BURITI BRAVO

BURITICUPU

BURITIRANA

CACHOEIRA GRANDE

CAJAPIÓ

CAJARI

CAMPESTRE DO MARANHÃO

CÂNDIDO MENDES

CANTANHEDE

CAPINZAL DO NORTE

CAROLINA

CARUTAPERA

CAXIAS

CEDRAL

CENTRAL DO MARANHÃO

CENTRO DO GUILHERME

CENTRO NOVO DO MARANHÃO

CHAPADINHA

CIDELÂNDIA

CODÓ

COELHO NETO

COLINAS

CONCEIÇÃO DO LAGO-AÇU

COROATÁ

CURURUPU

DAVINÓPOLIS

DOM PEDRO

DUQUE BACELAR

ESPERANTINÓPOLIS

ESTREITO

FEIRA NOVA DO MARANHÃO

FERNANDO FALCÃO

FORMOSA DA SERRA NEGRA

FORTALEZA DOS NOGUEIRAS

FORTUNA

GODOFREDO VIANA

GONÇALVES DIAS

GOVERNADOR ARCHER

GOVERNADOR EDISON LOBÃO

GOVERNADOR EUGÊNIO BARROS

GOVERNADOR LUIZ ROCHA

GOVERNADOR NEWTON BELLO

GOVERNADOR NUNES FREIRE

GRAÇA ARANHA

GRAJAÚ

GUIMARÃES

HUMBERTO DE CAMPOSICATU

IGARAPÉ DO MEIO

IGARAPÉ GRANDE

IMPERATRIZ

ITAIPAVA DO GRAJAÚ

ITAPECURU MIRIM

ITINGA DO MARANHÃO

JATOBÁ

JENIPAPO DOS VIEIRAS

JOÃO LISBOA

JOSELÂNDIA

JUNCO DO MARANHÃO

LAGO DA PEDRA

LAGO DO JUNCO

LAGO VERDE

LAGOA DO MATO

LAGO DOS RODRIGUES

LAGOA GRANDE DO MARANHÃO

LAJEADO NOVO

LIMA CAMPOS

LORETO

LUÍS DOMINGUES

MAGALHÃES DE ALMEIDA

MARACAÇUMÉ

MARAJÁ DO SENA

MARANHÃOZINHO

MATA ROMA

MATINHA

MATÕES

MATÕES DO NORTE

MILAGRES DO MARANHÃO

MIRADOR

MIRANDA DO NORTE

MIRINZAL

MONÇÃO

MONTES ALTOS

MORROS

NINA RODRIGUES

NOVA COLINAS

NOVA IORQUE

NOVA OLINDA DO MARANHÃO

OLHO D'ÁGUA DAS CUNHÃS

OLINDA NOVA DO MARANHÃO

PAÇO DO LUMIAR

PALMEIRÂNDIA

PARAIBANO

PARNARAMA

PASSAGEM FRANCA

PASTOS BONS

PAULINO NEVES

PAULO RAMOS

PEDREIRAS

PEDRO DO ROSÁRIO

PENALVA

PERI MIRIM

PERITORÓ

PINDARÉ-MIRIM

PINHEIRO

PIO XII

PIRAPEMAS

POÇÃO DE PEDRAS

PORTO FRANCO

PORTO RICO DO MARANHÃO

PRESIDENTE DUTRA

PRESIDENTE JUSCELINO

PRESIDENTE MÉDICI

PRESIDENTE SARNEY

PRESIDENTE VARGAS

PRIMEIRA CRUZ

RAPOSA

RIACHÃO

RIBAMAR FIQUENE

ROSÁRIO

SAMBAÍBA

SANTA FILOMENA DO MARANHÃO

SANTA HELENA

SANTA INÊS

SANTA LUZIA

SANTA LUZIA DO PARUÁ

SANTA QUITÉRIA DO MARANHÃO

SANTA RITA

SANTANA DO MARANHÃO

SANTO AMARO DO MARANHÃO

SANTO ANTÔNIO DOS LOPES

SÃO BENEDITO DO RIO PRETO

SÃO BENTO

SÃO BERNARDO

SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO

SÃO FÉLIX DE BALSAS

SÃO FRANCISCO DO BREJÃO

SÃO FRANCISCO DO MARANHÃO

SÃO JOÃO BATISTA

SÃO JOÃO DO CARÚ

SÃO JOÃO DO PARAÍSO

SÃO JOÃO DO SOTER

SÃO JOÃO DOS PATOS

SÃO JOSÉ DE RIBAMAR

SÃO JOSÉ DOS BASÍLIOS

SÃO LUÍS

SÃO LUÍS GONZAGA DO MARANHÃO

SÃO MATEUS DO MARANHÃO

SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA

SÃO PEDRO DOS CRENTES

SÃO RAIMUNDO DAS MANGABEIRAS

SÃO RAIMUNDO DO DOCA BEZERRA

SÃO ROBERTO

SÃO VICENTE FERRER

SATUBINHA

SENADOR ALEXANDRE COSTA

SENADOR LA ROCQUE

SERRANO DO MARANHÃO

SÍTIO NOVO

SUCUPIRA DO NORTE

SUCUPIRA DO RIACHÃO

TASSO FRAGOSO

TIMBIRAS

TIMON

TRIZIDELA DO VALE

TUFILÂNDIA

TUNTUM

TURIAÇU

TURILÂNDIA

TUTÓIA

URBANO SANTOS

VARGEM GRANDE

VIANA

VILA NOVA DOS MARTÍRIOS

VITÓRIA DO MEARIM

VITORINO FREIRE

ZÉ DOCA

N
N

TÍTULO:

PROPRIETÁRIO:

OBJETO:

DATA:
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1.0 SERVIÇOS INICIAIS

1.1 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS

3,00 x 1,50 = 4,50 m²

2.0 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

2.1 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

= 1,00 und

2.2 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO

= 1,00 und

3.0 ADMINISTRAÇÃO LOCAL

3.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA (ENG. DE OBRA, ETC)

= 6,00 mês

4.0 SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM

ITEM EXTENSÃO (M) LARG. DA VIA (M)  ÁREA (M²) SERVIÇO

1 RUA MARANHÃO NOVO 595,00 6,50 3867,50 BLOQ

2 RUA DR ANTONIO JORGE DINO 189,00 6,50 1228,50 BLOQ

3 TRAVESSA MARANHÃO NOVO 110,00 6,50 715,00 BLOQ

4 RUA AUXILIAR 92,00 6,50 598,00 BLOQ

986,00

6409,00

4.1 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

Área de Intervenção (m²) = 6409,00 m²

4.2

Área de Intervenção (m²) Altura da base (m)

6409,00 x 0,20 = 1281,80 m³

= 1281,80 m³

4.3 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

Transformando o m³ em ton = (Resultado em m³ x peso específico)

Escavação e carga (m³) Peso específico Escavação e carga (t)

1281,80 x 1,6 = 2050,88 ton

Escavação e carga (t) DMT (KM) Transporte (txkm)

2050,88 x 7,00 = 14358,97 t.km

4.4

= Escavação = 1281,80 m³

5.0 SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO

ITEM EXTENSÃO (M)

LARG. DA VIA (M)  ‐ 

LARG. DA SARJETA 

(M)

ÁREA (M²) SERVIÇO

1 RUA MARANHÃO NOVO 595,00 5,60 3332,00 BLOQ

2 RUA DR ANTONIO JORGE DINO 189,00 5,60 1058,40 BLOQ

3 TRAVESSA MARANHÃO NOVO 110,00 5,60 616,00 BLOQ

4 RUA AUXILIAR 92,00 5,60 515,20 BLOQ

986,00

5521,60

5.1 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022

Área de intervenção (m²) = 5521,60 m²

7.0 SERVIÇOS DE DRENAGEM

7.1

ΣExtensão total x 2 lados (m) = 1972,00 m

7.2

ΣExtensão total x 2 lados (m) = 1972,00 m

6.0 SERVIÇOS DE CALÇADAS

6.1

* Para calçada de 1,20m Ext. total x 2 lados (m) Interseções de ruas (m) Ext. (m)

RUA MARANHÃO NOVO = 1190,00 ‐ 18 = 1172,00

RUA DR ANTONIO JORGE DINO = 378,00 ‐ 12 = 366,00

TRAVESSA MARANHÃO NOVO 220,00 ‐ 6 = 214,00

RUA AUXILIAR = 184,00 ‐ = 184,00

ΣExtensão das vias = 1936,00

Acalçada = Lcalçada x ΣExtensão calçadas de 1,20 m

Acalçada = 1,20 x 1936,00 = 2323,20 m²

MEMÓRIA DE CÁLCULO

EXTENSÃO TOTAL (M)

ÁREA TOTAL (M²)

Base (m³)

ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA 

CARREGADEIRA COM 197 HP

QUADRO GERAL DE TODAS AS VIAS 

ÁREA TOTAL (M²)

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO‐FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ‐FABRICADO, DIMENSÕES 100X15X13X30

CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024

CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB‐BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15 CM ‐ 

EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

QUADRO GERAL ‐ PAVIMENTAÇÃO

EXTENSÃO TOTAL (M)

RUAS

Com DMT

RUAS

EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024

FRANKNILVA VIEIRA 
DA SILVA 
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

6.2 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024

ITEM QUANT RAMPAS (M)
EXTENSÃO DE PISO 

TÁTIL (M)
LARGURA (M) ÁREA (M²)

1 RUA MARANHÃO NOVO 12,00 3,90 0,30 14,04

2 RUA DR ANTONIO JORGE DINO 8,00 3,90 0,30 9,36

3 TRAVESSA MARANHÃO NOVO 4,00 3,90 0,30 4,68

4 RUA AUXILIAR 4,00 3,90 0,30 4,68

28,00 32,76

Extensão calçadas ‐  perímetro das rampas Largura Área das calçadas

1936‐(4,7*28)

1936,00 x 0,30 = 580,80 m²

Área das calçadas Área das rampas

580,80 + 32,76 = 613,56 m²

8.0 SINALIZAÇÃO VERTICAL

8.1 FORN. E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZ. TOT.REFLETIVA

Quantidade de placas = 9,00 unidades

Quantidade Área da placa

9,00 x 0,56 = 5,04 m²

8.2 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM

Quant. de suportes p/ placa de logradouro Quant. em cada suporte

9,00 x 2,00 = 18,00 unidade(s)

8.3 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO PARA PLACA

= 18,00 unidade(s)

9.0 LIMPEZA GERAL

9.1 LIMPEZA FINAL DA OBRA

Área de Intervenção (m²) = 6409,00 m²

QUANTIDADE (UND) ÁREA TOTAL (M²)

CÁLCULO DA ÁREA DAS RAMPAS

RUAS 

FRANKNILVA 
VIEIRA DA SILVA 
MATOS:660801852
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I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
962816 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE 28,44% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.444.000,00 

1. SINAPI IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE 
CEDRAL/MA - - BDI 1 - 1.444.000,00 RA

1.1. SINAPI SERVIÇOS INICIAIS - - BDI 1 - 2.694,56 RA

1.1.1. SINAPI 103689 FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE OBRA COM CHAPA 
GALVANIZADA E ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2022_PS M2 4,50                466,20 BDI 1 598,79 2.694,56 RA

1.2. SINAPI MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS - - BDI 1 - 7.700,54 RA
1.2.1. Composição 01 MOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,00             2.997,72 BDI 1 3.850,27 3.850,27 RA
1.2.2. Composição 01 DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UN 1,00             2.997,72 BDI 1 3.850,27 3.850,27 RA
1.3. SINAPI ADMINISTRAÇÃO LOCAL - - BDI 1 - 61.785,30 RA
1.3.1. Composição 02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 6,00             8.017,40 BDI 1 10.297,55 61.785,30 RA
1.4. SINAPI SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM - - BDI 1 - 67.093,43 RA

1.4.1. SINAPI 100577
REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO DE SUBLEITO DE SOLO 
PREDOMINANTEMENTE ARENOSO, PARA OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE 
PAVIMENTOS. AF_09/2024

M2 6.409,00                    1,41 BDI 1 1,81 11.600,29 RA

1.4.2. Composição 03
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR 
DE ESTEIRAS DE 110 A 160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E 
PA CARREGADEIRA COM 197 HP

M3 1.281,80                    4,43 BDI 1 5,69 7.293,44 RA

1.4.3. SINAPI 93595 TRANSPORTE COM CAMINHÃO BASCULANTE DE 10 M³, EM VIA URBANA 
EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020 TXKM 14.358,97                    1,82 BDI 1 2,34 33.599,99 RA

1.4.4. SINAPI 96388
CONSTRUÇÃO DE BASE E SUB-BASE PARA PAVIMENTAÇÃO DE SOLO DE 
COMPORTAMENTO LATERÍTICO (ARENOSO), COM ESPESSURA DE 15 CM - 
EXCLUSIVE ESCAVAÇÃO, CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

M3 1.281,80                    8,87 BDI 1 11,39 14.599,71 RA

1.5. SINAPI SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOCO SEXTAVADO - - BDI 1 - 681.475,87 RA

1.5.1. SINAPI 92394 EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
SEXTAVADO DE 25 X 25 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_10/2022 M2 5.521,60                  96,09 BDI 1 123,42 681.475,87 RA

1.6. SINAPI SERVIÇOS DE CALÇADAS - - BDI 1 - 362.833,48 RA

1.6.1. SINAPI 94992
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 
CONCRETO MOLDADO IN LOCO, FEITO EM OBRA, ACABAMENTO 
CONVENCIONAL, ESPESSURA 6 CM, ARMADO. AF_08/2022

M2 2.323,20                  80,32 BDI 1 103,16 239.661,31 RA

1.6.2. SINAPI 104658 PISO PODOTÁTIL DE ALERTA OU DIRECIONAL, DE CONCRETO, 
ASSENTADO SOBRE ARGAMASSA. AF_03/2024 M2 613,56                156,30 BDI 1 200,75 123.172,17 RA

1.7. SINAPI SERVIÇOS DE DRENAGEM - - BDI 1 - 229.678,84 RA

1.7.1. SINAPI 94273

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, DIMENSÕES 
100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE INFERIOR X BASE SUPERIOR X 
ALTURA). AF_01/2024

M 1.972,00                  53,42 BDI 1 68,61 135.298,92 RA

1.7.2. SINAPI 94287 EXECUÇÃO DE SARJETA DE CONCRETO USINADO, MOLDADA IN LOCO EM 
TRECHO RETO, 30 CM BASE X 10 CM ALTURA. AF_01/2024 M 1.972,00                  37,26 BDI 1 47,86 94.379,92 RA

1.8. SINAPI SINALIZAÇÃO VERTICAL - - BDI 1 - 17.727,72 RA

1.8.1. SICRO3 5213423 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO PLACA SINALIZAÇÃO TOT.REFLETIVA M2 5,04                577,02 BDI 1 741,12 3.735,24 RA

1.8.2. Composição 04 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 
45X25CM UN 18,00                132,00 BDI 1 169,54 3.051,72 RA

1.8.3. SICRO3 5213863 FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE METÁLICO GALVANIZADO 
PARA PLACA UN 18,00                473,23 BDI 1 607,82 10.940,76 RA

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

SAO LUIS CEDRAL/MA

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

PMv3.16 1 / 2FRANKNILVA VIEIRA 
DA SILVA 
MATOS:66080185253

Assinado de forma digital por 
FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA 
MATOS:66080185253 
Dados: 2026.01.09 18:04:19 -03'00'



I
PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA Grau de Sigilo
Orçamento Base para Licitação - OGU #PUBLICO

Nº TransfereGOV PROPONENTE / TOMADOR
962816 PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRAL/MA

DATA BASE DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 1 BDI 2 BDI 3
09-25 (DES.) IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE 28,44% 0,00% 0,00%

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BDI) (R$)

BDI
(%)

Preço Unitário 
(com BDI) (R$)

Preço Total
(R$)

↓

1.444.000,00 

LOCALIDADE SINAPI MUNICÍPIO / UF

RE
CU

RS
O

Nº OPERAÇÃO APELIDO DO EMPREENDIMENTO
0 IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA

SAO LUIS CEDRAL/MA

IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO EM BLOQUETE NO MUNICÍPIO DE CEDRAL/MA
1.9. Composição 06 LIMPEZA GERAL - -                        -   BDI 1 - 13.010,26 RA
1.9.1. Composição 05 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 6.409,00                    1,58 BDI 1 2,03 13.010,26 RA

Encargos sociais:

Observações:

Local Responsável Técnico
Nome: FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS
CREA/CAU: 110393427-9

Data ART/RRT: 0
sexta-feira, 9 de janeiro de 2026

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada.

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BDI; Preço Unitário; Preço Total.

CEDRAL/MA

Siglas da Composição do Investimento: RA - Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contrapartida; OU - 100% Outros.
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_

CUSTO UNIT CUSTO UNIT

FONTE CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE COEFIC. DESONERADO NÃO DESONER.

Composição 01 MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTO UND 2.997,72 3.018,27

SINAPI 88297 OPERADOR DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 27,92 30,38

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5 22,19 23,84

SINAPI‐I 37758

CAMINHAO TRUCADO, PESO BRUTO TOTAL 23000 KG, CARGA UTIL MAXIMA 15285 KG, DISTANCIA 

ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 326 CV (INCLUI CABINE E CHASSI, NAO INCLUI CARROCERIA) UN 0,0035 701.008,99 701.008,99

SINAPI‐I 4221 OLEO DIESEL COMBUSTIVEL COMUM METROPOLITANO S‐10 OU S‐500 L 40 5,94 5,94

SINAPI‐I 4227

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL MONOVISCOSO, SAE 40, PARA MOTORES DE EQUIPAMENTOS 

PESADOS (CAMINHOES, TRATORES, RETROS E ETC) L 0,8251 27,70 27,70

SINAPI‐I 4229

GRAXA LUBRIFICANTE A BASE DE LITIO, DE MULTIPLAS APLICACOES E CONTENDO ADITIVOS DE 

EXTREMA PRESSAO (GRAU DE VISCOSIDADE NLGI 2) KG 0,75 44,24 44,24

Composição 02 ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA MÊS 8.017,40 8.909,10

SINAPI 90778 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 30 115,62 129,13

SINAPI 90776 ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 160 28,43 31,47

Composição 03
ESCAVACAO E CARGA MATERIAL 1A CATEGORIA, UTILIZANDO TRATOR DE ESTEIRAS DE 110 A 

160HP COM LAMINA, PESO OPERACIONAL * 16T E PA CARREGADEIRA COM 197 HP
M3 4,43 4,51

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,0185 22,19 23,84

SINAPI 5851

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ 

ELEVADA E LÂMINA 3,18 M3 ‐ CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0093458 261,55 264,01

SINAPI 5944

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, 

PESO OPERACIONAL 18338 KG ‐ CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,0054206 225,25 227,43

SINAPI 5946

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA 197 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 2,5 A 3,5 M3, 

PESO OPERACIONAL 18338 KG ‐ CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,0039252 90,86 93,04

Composição 04 PLACA ESMALTADA PARA IDENTIFICAÇÃO NR DE RUA, DIMENSÕES 45X25CM UND 132,00 132,00

SINAPI ‐I 13521 PLACA DE ACO ESMALTADA PARA IDENTIFICACAO DE RUA, *45 CM X 20* CM UN 1 132,00 132,00

Composição 05 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 1,58 1,69

SINAPI 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,071 22,19 23,84

Data

COMPOSIÇÕES

FRANKNILVA VIEIRA DA SILVA MATOS

110393427‐9

Responsável Técnico:

CREA/CAU:

09/01/2026

1Planilha Referência.xlsx versão 2.2 - Desenvolvido por Caixa Econômica Federal - Conteúdo sob responsabilidade do usuário
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